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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 016/2026  

 

(FASE INVERTIDA) 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 18.291.385/0001-59, com sede nesta cidade de Nova Serrana , na Rua João 

Martins do Espírito Santo, 12, Bairro Park Dona Gumercinda Martins, Nova Serrana - MG, 

neste ato representado pelo senhor prefeito Fábio José de Oliveira, portador do CPF nº 

928.924.936-68  e, através do Agente de Contratação, divulga para conhecimento do 

público interessado, que realizará o PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 156/2026, pela 

modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 016/2026, Critério de 

Julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, modo 

de disputa ABERTO – FECHADO – OBRA COMUM DE ENGENHARIA, por meio do portal 

eletrônico “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br, às 09h:00 min. do dia 02/07/2026, sendo o início dos Lances as 

09:00 minutos mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório 

que se subordina às normas gerais da Lei 14.133, de 1° de abril de 2.021, conforme Portaria 

nº 131 de 08 de outubro de 2026, nos termos da Lei 14.133/2021,  Decretos Municipais nº. 

024, de 07 de março de 2023 e Decreto 006 de 25 de Janeiro de 2026, que regulamenta   

Lei Federal  nº 14.133/2021, no ambito do Município de Nova Serrana MG, publicado no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Serrana, Edições nºs 1886 e 2568 

respectivamente, e ainda  Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

 

A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, da Lei 

14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 

deste certame. 

  

http://www.licitardigital.com.br/
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1. DO SISTEMA ELETRÔNICO E PUBLICAÇÃO 

1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico da PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – “www.licitardigital.com.br”, os interessados em participar deste processo 

deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 

1.2. Todas as informações, pedido de esclarecimento, inclusive os recurso e 

contrarrazões, serão feitas na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br. 

1.2.1 Orientamos que todos os pedidos de esclarecimento, impugnação, recurso deverão 

ser enviado na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br, não serão aceitos por e-mail, em nenhuma hipótese. 

1.3 Será garantido prazo minimo de 10(dez) dias uteis entre a publicação  e a sessão, 

nos termos  do Art.55, II,’a’, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DO OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, 

COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM 

SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA DUQUE DE CAXIAS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

INSUMOS NECESSÁRIOS, em atenção às necessidades do Município de Nova 

Serrana/MG, descritos neste edital.  

A execução será realizada mediante ordem de serviço, conforme cronograma físico 

financeiro. 

VALOR MÁXIMO PROPOSTO: R$ 548.732,08 (Quinhentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e trinta e dois reais e oito centavos). 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica correrão à conta das 

dotações orçamentárias nº: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA FICHA FONTE 

02.10.01.15.451.1501.1016.4.4.90.51.00 493 1.706.3110.0000 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, e que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação 

e que demonstrem sua capacidade na forma deste edital, 

4.2. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os interessados 

que: 

4.2.1 Se encontrarem em processo de falência ou insolvência civil, de dissolução da 

sociedade  ou falecimento do contratado; 

4.2.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre , ao tempo da licitação 

impossibilitado de particiapar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.2.2.1 o impedimento que trata o item 4.2.2 será também aplicado ao licitante que  atue 

em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efeticidade da 

sanção à ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovada o ilicito  ou a utilização fraudulenta da personaldiade jurídica do 

contratante. 

4.2.3 Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.2.4 Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados. 

4.2.4.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

4.2.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.2.6 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
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até o terceiro grau; 

4.2.6.1 A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratados. 

4.2.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de trabalho 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.9 Empresas na forma de consórcio.   

4.2.9.1 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 

de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” na contratação em tela. 

4.2.10 Agente público do órgão ou entidade licitante (art. 9º § 1º, lei 14.133/2021). 

4.2.10.1 A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxiliei a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

5 DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

5.1 A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do sistema 

eletrônico utilizado no certame, qual seja, “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR 

DIGITAL – www.licitardigital.com.br, sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave 

de identificação e de senha pessoal e intransferível; 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 

eletrônico; 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo 

http://www.licitardigital.com.br/
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ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

5.2 O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.3 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Declarado encerrado o credenciamento no sistema, com envio da proposta, 

automático, o próprio sistema  não admitirá novos proponentes. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br, habilitação e proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme este 

edital de fase invertida: 

a) A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública, para análise da documentação e das propostas, e após a habilitação dos  

fornecedores  iniciaremos os lances, conforme está determinado deste edital, fase invertida. 

b) O envio da habilitação e proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a 

http://www.licitardigital.com.br/
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abertura da sessão pública. 

e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação das propostas e 

após a habilitação. 

f) Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

somente após o encerramento do envio de lances, ou seja terá o prazo determinado pelo 

Agente de contratação para anexar, conforme itens 7.13. 

g) Os documentos complementares relativos à habilitação e à proposta, quando 

necessários à comprovação das exigências previstas no edital e já apresentados, deverão 

ser encaminhados pelo licitante após a fase de habilitação e, quanto às propostas, pelo 

licitante classificado em primeiro lugar, após o encerramento da etapa de envio de lances, 

observado, em ambos os casos, o prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado a partir da 

solicitação formalizada no sistema eletrônico pelo Agente de Contratação. Caso seja 

necessário o Agente de contratação poderá alterar este prazo que será comunicado 

aos licitantes via chat.  

h) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico “chat”, não será aceito qualquer outro tipo de comunicação. 

 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da sessão, 

quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta. NESTE CASO 

A PROPOSTA DEVERÁ SER A INICIAL COM TODOS OS DOCUMENTOS DO ITEM 7.13. 

APÓS O GANHADOR DEVERÁ FAZER A ATUALIZAÇÃO CONFORME O SEU LANCE 

DE ACORDO COM O ITEM 7.13. 

7.2. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total 

ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário pela quantidade), já 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
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objeto. 

7.3. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a descrição 

detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital", se for o 

caso. 

7.4. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital e que observa a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em 

tópico específico deste edital. 

7.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 

3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos no referido 

diploma legal. 

7.6. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na lei 14.133/2021. 

7.7. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico (Proposta do 

Sistema). 

7.8. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

7.10. O licitante deverá comunicar imediatamente  ao provedor do sistema  qualquer  

acontecimento que possa compormenter o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio do 

acesso. 

7.11. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contabilizados 

a partir da data de entrega das propostas. Para as propostas onde a validade estiver 

omitida, será considerado o prazo supracitado; 

7.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, art. 90, § 3º da lei federal 

14.133/2021. 
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7.13  Exigências para validação da proposta após os lances, somente do 

classificado em primeiro lugar (PROPOSTA DE ACORDO COM O LANCE): 

7.13.1        A proposta apresentada deverá conter: 

7.13.1.1 Proposta de preços (planilha sintética); 

7.13.1.2 Planilha de composições unitárias (com TODAS as composições de 

custos); 

7.13.1.3 Cronograma físico financeiro; 

7.13.1.4 Composição de BDI. 

7.13.1.5 Deverá observar também o item 7.13.2. 

7.13.2 ESPECIFICAÇÕES 

7.13.2.1 A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, na língua 

portuguesa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo assinatura e 

carimbo do representante legal da licitante na última página, devendo ser elaborada 

obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas 

no Projeto Básico bem como especificações dos fabricantes, normas técnicas 

pertinentes e conter ainda as seguintes indicações: 

7.13.2.2. A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e irreajustável, em 

moeda corrente nacional, com todos os custos incidentes, tais como: salário, ônus 

tributários, fiscais, parafiscais, trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, 

instalação incluindo teste e ativação dos equipamentos ofertados; 

7.13.2.3 Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir 

da infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na 

proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação. 

7.13.2.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data da entrega das propostas; 

7.13.2.5 Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica estabelecido 

que este prazo é o estipulado neste Projeto Básico; 

7.13.2.6 Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as despesas 
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decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao 

CREA/MG, demais encargos cabíveis e outros; Nome, identidade, CPF, profissão e 

endereço do(s) representante legal da empresa que assinará o Contrato, na hipótese de 

vencedora do certame. 

7.13.2.7 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços 

manifestamente inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de 

preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que 

comprove que os custos são coerentes com os de mercado. Não se admitirá propostas 

que apresente preço global, unitários ou etapas maiores que o preço orçado pela 

Prefeitura Municipal de Nova Serrana. 

7.13.2.8 A planilha da proposta deverá ser, em suas colunas de preço com BDI e 

preço total, truncada com 2 (dois) casas conforme padrão TCU.  

7.13.2.9 Para facilitar a avaliação das propostas, sugere-se que o licitante apresente 

todas as planilhas conforme os modelos apresentados pela Prefeitura Municipal de Nova 

Serrana, não sendo este, critério para desclassificação, apenas sugestão para facilitar a 

avaliação destas. 

7.13.2.10 As planilhas serão disponibilizadas em arquivo Excel no site, para facilitar 

a composição da proposta. Caso alguma não esteja disponibilizada, poderá ser solicitada 

pelo e-mail licitacao@novaserrana.mg.gov.br com cópia para 

obras.novaserrana@gmail.com.  

7.13.2.11 Cabe ao licitante a responsabilidade de conferir todas as fórmulas e 

somatórios das planilhas do orçamento proposto pela Prefeitura Municipal de Nova 

Serrana. É necessário que o licitante insira nas suas próprias planilhas, as fórmulas de 

somatórios ou outras que não constarem nas planilhas modelo. 

7.13.2.12 Junto a proposta deverá ser apresentado planilha das composições 

analíticas de custo de todos os serviços constantes nas planilhas orçamentárias, a 

planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, a composição de BDI. 

7.13.2.13 Deverão ser respeitados os coeficientes constantes nas bases disponíveis.
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8 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Exigir-se-á, para fins de habilitação, a seguinte documentação, além de outras 

eventualmente previstas neste Edital e seus Anexos, deverão observar o item  deste 

edital, como trata-se licitaçao invertida deverá colocar a documentação até o fim do 

prazo para início da sessão: 

 

8.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.2.2  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

8.2.3  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.3.1 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.3.2 Ato de autorização para o exercício da atividade de Obra e/ou Serviço de 

Engenharia em plena validade, expedido pelo CREA consoante o disposto na Lei n' 5.194, 

de 24/12/1966, e com o artigo 1°, item II da Resolução n' 413, de 27/06/1997 do CONFEA 

– Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

8.2.3.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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8.2.3.4 As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da 

preferência de contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à 

documentação: Certidão simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil ou Declaração de opção pelo Simples Nacional. 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.3.7.1 No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio 

de filial, deverá apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da matriz. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Se a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, existindo filial no local 

da realização da licitação, deverão ser apresentadas certidões da matriz e de ambas as 

filiais. 

8.3.7.2 Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, para fins do disposto no inc. VI, do art. 68, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.3.7.3 Declaração de que a empresa cumpre as exigências legais referentes à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.4 – QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

a) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial; e  

b) Se a licitante não for sediada no Estado de Minas Gerais, as certidões deverão ser 

acompanhadas de declaração oficial de autoridade judiciária competente, relacionando os 

distribuidores, que na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.   

8.4.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.4.2.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação outros critérios a serem estabelecidos em 

edital. 
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8.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.4.2.3  As empresas que não são obrigadas por lei a apresentar balanço deverão 

comprovar essa condição. 

8.4.2.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.4.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

8.4.2.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

8.4.2.7 JUSTIFICATIVA DE INDICES CONTABEIS: 

8.4.2.7.1 Os indices financeiros indicados neste edital são  usuais de mercado e não 

caracterizam restrição à participaçãp de acordo com  a Jurisprudencia do TCE-MG (Rep. 

Nº 775.293. Rel Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 17/03/09;) 

8.4.2.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos indices de LG,SG E LC será exigido para fins de habilitação capital e/ou 

patrimonio liquido, apurado no balanço do ultimo exercicio e validado por profissional 

habilitado, de no minimo equivalente a 10% (dez por cento), do valor estimado do serviço. 

8.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.5.1 Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à comprovação 

da qualificação técnica, serão exigidos: 

8.5.1.1 Prova de inscrição ou registro da empresa licitante e dos profissionais 

vinculados a empresa licitante, indicados como responsáveis Técnicos, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais – CREA/MG ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.  

8.5.2 Para atendimento à qualificação técnico-profissional, será exigido a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT registrada, nos Conselho 

Regional de Engenharia – CREA / Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do responsável técnico e 

da empresa licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, 

demonstrando que o mesmo executou diretamente obra de característica/grau de 

complexidade similar ou superior ao objeto desta licitação, necessariamente 

abrangendo: 

SERVIÇO QUANTIDADE 

 

ITEM 

REFERENTE 

EXECUÇÃO DE FRESAGEM 1.450,72m² 3.1.1. 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO 1.450,72m² 3.2.1. 

EXECUÇÃO DE CONCRETO USINADO 

A QUENTE (CBUQ) 
72,54m³ 3.4.1. 

 

8.5.3 Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a qualificação técnico-

profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o que não impede a inclusão 

de outros profissionais a critério da licitante.  

8.5.4 O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) pela licitante, 

conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a comprovação do vínculo 

profissional entre licitante e profissional através da apresentação alternativa dos 

seguintes documentos:  

 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  
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b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados; 

c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor; 

d) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços;  

e) Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare expressamente 

sua concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica (este item não se aplica 

ao RT integrante do quadro societário da licitante).  

 

8.5.5 Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o nome, CPF e número do 

registro no CREA ou CAU do responsável técnico que acompanhará a execução dos 

serviços de que trata o objeto, devidamente assinada pelo representante legal da 

empresa e responsável técnico indicado.  

8.5.6 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou poderá ser 

substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 

conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

8.5.7  O(s) nome(s) constante(s) na(s) certidão(ões) de acervo técnico apresentada(s) 

deverá(ão) ser do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) na declaração de 

responsabilidade técnica para o acompanhamento da execução do objeto.  

8.5.8 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do art. nos termos do art.67 § 6º da lei 14133, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela administração após comprovação documental nos mesmos termos do 

edital. 

8.5.9   Demais Declarações: 

8.5.9.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame; 

8.5.9.2 Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa 

possui capacidade técnico-operacional;  
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8.5.9.3 Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a mesma 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

8.5.9.4 Declaração de que a empresa cumpre as exigências legais referentes à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

8.5.9.5 Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, 

declarando que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal técnico 

e de apoio previstos no Projeto básico, observando todas as exigências do projeto básico, 

suficiente para atender as frentes de trabalho, simultaneamente, para a execução dos 

serviços com excelência, comprovando assim a capacidade operacional igual ou superior 

ao exigido para o item proposto, devendo estar assinada pelo representante legal da 

empresa.  

8.5.9.6 Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde será 

executado o objeto deste projeto básico ou Declaração de Dispensa de Visita 

Técnica, emitida pela licitante e assinada pelo representante legal, onde a empresa 

declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que 

possui pleno conhecimento das condições da obra/serviços e que não alegará 

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para 

se eximir das obrigações assumidas. 

8.6 - Após a entrega dos documentos para habilitação, lembrando que se trata inversão 

de fases não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, e terá o prazo de 02 (duas) horas para encaminhar-los, via sistema 

eletrônico, sob pena de desclassificação ou inabilitação, prazo durante o  qual, a sessão 

será suspensa para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

da habilitação e propostas. 
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III – Caso o agente de contratação tenha necessidade de dar um prazo maior para as 

diligências poderá fazer e comunicar no chat do sistema este novo prazo. 

8.6.1 Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.7           O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A partir do horário previsto neste edital, a sessão pública na internet 

(PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – “www.licitardigital.com.br) será 

aberta pelo Agente de Contratação com a utilização de chave de acesso e senha: 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet 

(PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – “www.licitardigital.com.br”, mediante 

a utilização de chave de acesso e senha. 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Agente de Contratação e os licitantes. 

 

10 CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas dos licitantes habilitados. 

10.2 O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

após a habilitação dos fornecedores, visto que se trata de licitação invertida, primeira 

habilitação e depois lances. 

 

11 MODOS DE DISPUTA 

11.1 Será adotado para o envio de lances na concorrência pública eletrônica o 

seguinte modo de disputa: 

 

I. Aberto- fechado. 

 

12 MODO DE DISPUTA ABERTO- FECHADO 

12.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

12.2- O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Projeto Básico, após a habilitação dos licitantes, pois trata-se de fase 

invertida. 

12.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

12.7- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
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por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

12.8- O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

12.9- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

12.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 

“ABERTO – FECHADO”. 

12.13 - Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

12.13.1 - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

12.13.2 - Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

12.13.3 - Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

12.13.4 - Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

12.13.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos,que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

 12.13.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 12.13.2 e 12.13.3, o sistema 

ordenaráos lances em ordem crescente de vantajosidade; 

12.13.6 - Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 12.13.2 e 

12.13.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 

03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
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etapa, o disposto no item 12.13.4; 

12.13.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 

12.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

12.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de 

lance fechado, conforme item 12.13.3), prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

12.16 -  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. (exceto na 

etapa de lance fechado, conforme item 12.13.3). 

 

13 LANCES INTERMEDIÁRIOS 

13.1 Serão considerados lances intermediários. 

 

14 DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

14.1  Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

14.2  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos 

participantes, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação do instrumento convocatório. 

 

15 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

15.1 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Agente de Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em apresentar 

novos lances. 

15.2 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 
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– ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de pequeno porte – EPP e houver 

proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 10% (dez por cento) superior à melhor 

proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

15.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

15.3.1  A ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de desempate; 

15.4 Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta concorrência pública 

eletrônica; 

15.4.1 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP remanescentes cujas 

propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

15.4.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP que se 

encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta melhor oferta. 

15.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 

15.6 Será considerado vencedor o licitante que, ao final da disputa de lances, observadas 

as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

15.7 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarado vencedor o LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com o preço de mercado e que OFERTAR O MENOR PREÇO 

GLOBAL, valor abaixo da planilha orçamentária. 

15.7 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
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II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;     

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

15.7.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

15.7.2 As regras previstas no item 15.7 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

15.8  Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata 

circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, 

das propostas escritas e lances apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 

documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

15.9 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e 

qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Agente de 

Contratação. 

15.10 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato. 

 

16 NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

16.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
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deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas no edital. 

16.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

16.1.2 O licitante classificado em primeiro lugar após a solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, deverá enviar a documentação do item 7.13 e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de 

que trata o item 15.1, salvo se o provedor do sistema efetivar a readequação automática. 

16.1.3 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

16.1.3.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

16.1.3.2 A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de 

contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado 

a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

17  JULGAMENTO DA PROPOSTA 

17.1 – Será desclassificada: 

17.1.1 Serão desclassificadas as propostas que se enquadrarem nas estipulações do Art. 

59 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda:  

I. Propostas que ultrapassarem o preço unitário proposto pela PMNS para qualquer 

item ou serviço;  

II. Propostas cujo valor global ultrapassar o preço global proposto pela PMNS;  

III.  Propostas cujas composições analíticas dos preços unitários presentarem 

coeficientes de exequibilidade irrisórios, zerados ou impraticáveis em comparação com os 

coeficientes das composições de bases de preço consagradas como Sinapi afins; 

IV. Propostas com preço global inferior a 75,00 % (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela PMNS;  
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V. Propostas com preços unitários zerados ou para os quais não seja comprovado a 

exequibilidade dos itens/serviços em comparação com o valor proposto pela Administração;  

VI. Propostas que não obedecerem às especificações pormenorizadas no Projeto 

Básico. 

17.1.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

17.1.3  A agende de contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

17.1.4 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários tidos como relevantes. 

17.1.5  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

17.2 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

17.3  Encerrada a etapa de negociação o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto 

no Decreto Municipal nº. 024/2023 e nos demais regulamentos pertinentes e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

17.4 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,  especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
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pela Controladoria-Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); 

e  

17.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

17.4.3 As consultas que se refere aos itens 17.4, será realizada em nome da 

empresa licitante, por força da vedação de que trata o art. 12 da lei 8429/1992 e do art. 91, 

§ 4º da lei 14.133/2021. 

17.5 Caso o licitante provisoariamente classificado em primeiro lugar tem se 

utilizado de algum tratamento favorecida às ME/EPPs, o Agente de contratação verificará 

se faz juz ao benefício.  

 

18 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

18.1 Os documentos que compõem a habilitação dos licitantes, serão analisados 

antes dos lances, trata-se de inversão de fase e todos os participantes terão acesso na 

plataforma. 

18.2  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

18.3  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

18.4 Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

18.5 As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

18.5.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública. 

18.5.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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18.5.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis 

inicialmente concedidos. 

18.5.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

18.6  Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização 

da concorrência pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

18.7 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 

Edital, será desclassificado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas 

subsequentes, visto que todos já estão habilitados, na ordem de classificação, repetindo 

esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

18.8 O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para 

obtenção de melhor preço. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

19.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação inabilitará a licitante e este não poderá participar dos lances, deverndo 

observar este edital. 

19.3. Examinada a aceitabildiade da proposta, a regularidade e a habilitação do 

licitante vencedor, o procedimento será encaminhado pelo agente de contratação á 

autoridade máxima apra adjudicação e homologação. 

19.4. É franqueada aos interessados, vista aos autos do processo, nos dias úteis, 

no horário das 09:00 às 16:00 horas, no endereço: Rua João Martins do Espírito Santo, 12, 

Bairro Park Dona Gumercinda Martins, Nova Serrana - MG, Sala B-07. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO D 

ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência pública 

eletrônica, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 
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à data fixada para abertura da sessão pública, enviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

“www.licitardigital.com.br”. 

20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de 

Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data de recebimento da 

impugnação. 

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação. 

20.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame, se for o caso. 

20.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via Plataforma, 

para o endereço eletrônico “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

“www.licitardigital.com.br”. 

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

21 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

21.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. Visto que como se trata de fase invertida teremos  dois 

prazo  para manifestação de recurso (habilitação e proposta). 

21.2   O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

21.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de  

habilitação ou inabilitação do licitante: 

21.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

21.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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21.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

21.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

21.4   Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

21.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse  

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

21.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

21.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

21.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

21.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada no endereço contante 

deste Edital. 

22.  DAS MEDIÇÕES, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

 

22.1  Os serviços executados serão medidos mensalmente, conforme executados e 

estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando seus preços unitários 

da planilha contratual. Podendo excepcionalmente, corresponder a um período inferior, 

nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do 

serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da etapa 

prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver. 

22.2. Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado pelo 

município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos serviços 
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executados, conforme descritos na planilha de referência e comprovados pela memória 

de cálculo, relatório fotográfico e relatório diário de obras que deverão ser apresentados 

pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações contidas no projeto, no memorial descritivo ou planilha 

orçamentária. 

22.3. O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, somente 

após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e assinados pela 

FISCALIZAÇÃO dos serviços:  

22.3.1. Boletim de medição: Conforme modelo da Secretaria Municipal de Obras 

do Município de Nova Serrana/MG (CONTRATADA); 

22.3.2. Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e 

consumos efetuados (CONTRATADA);  

22.3.3. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA);  

22.3.4. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período 

(CONTRATADA); 

22.3.5. Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição assinados 

pela CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE;  

22.3.6. Para primeira medição deve-se apresentar a ART ou RRT quitada do 

serviço.  

22.3.7. Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou 

materiais e bens fornecidos atendem à qualidade, especificações e padrões mínimos 

exigidos pela boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras pertinentes; 

22.3.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências;  

22.3.9. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo 

Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após entrega de todos os 

documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de Medição. As notas 

fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o prazo para 
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o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pela CONTRATANTE; 

22.3.10. A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e 

serviços, conforme planilhas disponibilizadas neste Projeto Básico, e estar devidamente 

atestada pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Nova Serrana/MG, por 

intermédio de servidores designados para fiscalização, acompanhamento e recebimento 

de materiais, bens e serviços.  

22.3.11. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente 

notificada pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a fim de 

que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo de dez dias;  

16.3.12. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo 

cientificação à contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento 

da ordem de serviço futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos 

no valor da multa aplicada e dos prejuízos causados à Administração;  

22.3.13. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada 

pelo Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor (CONTRATANTE), 

que decidirá a respeito;  

22.3.14. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão 

técnico, poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a 

ocorrência. 

22.3.15. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para 

efetivação do Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus 

para o CONTRATANTE;  

22.3.16. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços 

que executar em virtude de ordens verbais;  

22.3.17. O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota 

Fiscal a Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a apresentação dos 

documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social/ INSS e 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, e todos os demais documentos 

necessários à comprovação de regularidade legal, fiscal, previdenciária e trabalhista, 

sem as quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, o prazo para 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data de sua 

regularização. 

22.3.18. O pagamento da Administração Local será proporcional a execução 

financeira da obra conforme estabelecido pelo acordão n.º  

2622/2013 do TCU;  

22.3.19. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

resguardada a autorização de faturamento do Departamento Responsável pela Medição 

(CONTRATANTE), mediante depósito em banco e conta indicados pela CONTRATADA;  

22.3.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

22.3.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

22.3.22. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

22.3.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

22.3.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

22.3.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
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normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

22.3.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.3.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

22.3.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária  

prevista na legislação aplicável. 

22.3.29. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

22.3.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.3.31. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente.  

22.3.32. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento 

física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking. 

22.3.33. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I 

e artigo 2º, ambos da IN RFB Nº 1234 de 2012.  

22.3.34. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 

1234/2012. 

22.2  DO REAJUSTE DE PREÇOS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

22.2.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de até 

12 (doze) meses, contados da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

de maio de 2026. 

22.2.2 Após o decurso do período de 12 (doze) meses, incumbe ao contratado 

apresentar o pedido de reajuste, que será aplicado mediante o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

conforme determinação do Governo Federal. 

22.2.3 O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações cujo período de execução 

se inicie e se conclua após a ocorrência da anualidade, observando-se que o intervalo 

mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data dos efeitos financeiros do 

último reajuste concedido. 

22.2.4 Nas aferições finais, deverá ser utilizado o índice definitivo publicado pelo órgão 

competente, sendo vedada a aplicação de índices provisórios. 

22.2.5 Caso o índice previsto para reajuste venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, 

deixe de ser aplicável, será adotado o índice substituto que venha a ser determinado 

pela legislação vigente à época. 

22.2.6 Na hipótese de inexistir previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

definirão, mediante termo aditivo, o novo índice oficial de reajuste a ser aplicado. 

22.2.7 O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

22.2.8 Em caso de solicitações de reequilíbrio, será analisado o Índices de 

Reajustamentos de Obras Rodoviárias, disponibilizado pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes. 

22.2.9 O reajuste fica condicionado ao requerimento por parte da CONTRATADA. 

22.2.10 É importante salientar que, em caso de atraso no cronograma exclusivamente 

gerado por imperícia, negligência, imprudência e/ou erro de planejamento da 

CONTRATADA, o reajuste só será aplicado às medições do saldo do cronograma 
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inicialmente aprovado e não ao saldo do contrato.   

22.2.11 É assegurado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, devendo a 

solicitação estar devidamente embasada na Lei e com as justificativas cabíveis ao pleito. 

22.3 DOS PREÇOS ADOTADOS EM TERMOS ADITIVOS 

22.3.1 Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com 

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão observados 

os seguintes requisitos: 

22.3.2. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários 

serão os mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora 

22.3.3. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a 

inclusão dos itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAPI contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam 

novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas, 

aplicando-se sobre este o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao 

orçamento base do Município de Nova Serrana. O desconto a ser considerado será o 

maior ofertado na categoria já existente na planilha orçamentária, na qual se enquadrar 

o novo insumo ou serviço. 

b) Caso o SINAPI contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja presente 

nas composições dos outros serviços apresentados pela CONTRATADA, o custo deste 

insumo será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está 

condicionado ao limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o 

mesmo tratamento recomendado na alínea “a)”. 

c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pela 

CONTRATADA seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo 

insumo, prevalecerá o menor.  

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI serão usadas como base para 

formação dos novos preços as composições de Planilhas reconhecidas, cujos custos dos 

insumos serão alimentados da forma apresentada a seguir, adotando a mesma ordem 

como escala de prioridade: 

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 
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2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o 

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base do da Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana; 

3) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

22.3.4. Regulamentação dos preços de serviços: 

22.3.5.  Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, 

encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e 

maquinário necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços. 

22.2  DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

23.4.1 Nos casos em que a CONTRATADA julgar haver desequilíbrio da equação 

econômico-financeira incialmente pactuada, deverão ser observadas as seguintes 

indicações:  

I.A CONTRATADA deverá providenciar requerimento formal, composto pelo embasamento 

técnico e jurídico do pedido, bem como documentos de memória de cálculo, planilhas 

orçamentárias e de composições de custos e demais documentos que sejam essenciais 

para a comprovação da validade do pedido conforme estipulado na alínea d do Art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021 transcrita abaixo:  

a. “para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato.” 

II.O pedido formal de reequilíbrio econômico-financeiro será avaliado pela FISCALIZAÇÃO 

quanto a sua legitimidade técnica e pelo Setor Jurídico da PMNS quanto a sua legalidade, 

de modo que será definido conjuntamente entre estas partes a necessidade de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro conforme solicitação da 

CONTRATADA.  
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III.O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado durante a vigência 

do prazo contratual.  

23 DO CONTRATO, GARANTIA E SUBCONTRATAÇÃO 

23.1 Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a Administração 

convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do 

instrumento contratual, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

e no art. 156 da Lei 14.133/21. 

23.1.1 Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 

assinatura do instrumento contratual, por meio eletrônico. 

23.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

23.3 É facultado ao Agente de Contratação, caso o adjudicatário quando convocado não 

assinar o termo de contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos 

requisitos de habilitação. 

23.4 O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução 

do objeto desta licitação. 

23.5 Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

23.6  GARANTIA CONTRATUAL  

23.6.1 A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições contratuais. 
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23.6.1.1 A garantia contratual exigida deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis a 

contar da convocação, como condição de prerrogativa para a assinatura do contrato, na 

modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021:  

• Caução em dinheiro;  

• Seguro-garantia; 

• Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

• Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

 

23.6.1.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato. 

23.7 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.7.1 Serão admitidas subcontratações parciais do objeto, nas seguintes condições a 

critério da municipalidade:  

23.7.1.1. Que sejam preconizadas todas as diretrizes contidas no art. 122 da Lei nº 

14.133/2021.  

23.7.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade de 

forma integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 

a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, respondendo por suas 

ações ou omissões. 

23.7.1.3. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia de forma expressa antes de 

realizar quaisquer subcontratações.  

23.7.1.4. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os 

serviços subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar 

idoneidade e capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a 

documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 
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23.7.1.5. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

23.7.1.6. Poderá ser subcontratado os serviços que não são possuem relevância 

financeira superior a 4%. A subcontratação não poderá perfazer relevância superior a 

25% do valor total. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

24.1 São obrigações da Contratada: 

24.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Ata/Contrato 

ou Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

sob pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021; 

24.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato/ata; 

24.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

24.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato/ata; 

24.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

24.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

24.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato/ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

24.1.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

24.1.9 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho; 

24.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

24.1.11 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

24.1.12 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço 

objeto deste Contrato/ata, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela CONTRATANTE. 

24.1.13 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato/ata. 

24.1.14 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

24.1.15 A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos previsto 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitação da previdência Social e para 

aprendiz, em conformidade com o disposto no inciso XVII do art. 92. Lei nº 14.133/21. 

24.2  São obrigações da Contratante: 

24.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  

24.2.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

24.2.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 
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24.2.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato/ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

24.2.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

25 – DAS PENALIDADES 

25.1  Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

25.1.1  Advertência; 

25.1.2  Multa; 

25.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

25.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste instrumento.  

25.3 As sanções previstas nos itens 25.1.1, 25.1.3 e 25.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 25.1.2.1. 

25.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave: 

25.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 

25.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

25.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
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25.5.1 De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aqueles que:  

25.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

25.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço da garantia contratual; 

25.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

25.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

25.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

25.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

25.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

25.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

25.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

25.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

25.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

25.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

25.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas 

incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

25.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

25.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

25.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

25.7.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

25.7.4 Cobrado judicialmente  
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25.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 

pelas seguintes infrações: 

25.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

25.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

25.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

25.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

25.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 

25.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

25.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

25.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

25.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

25.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

 

26   DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

26.2  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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26.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente na Prefeitura. 

26.4  A autoridade superior poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

26.5 É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 

26.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública da concorrência 

pública eletrônica. 

26.7 As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração e a segurança da aquisição. 

26.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

26.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 

das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Nova Serrana/MG. 

26.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

26.12 Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis no site deste Município 

www.nova serrana .mg.gov.br ou através do site “PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br” e na plataforma do Portal Nacional de 

Compras Públcias. 

26.13 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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deverão ser objeto de consulta/esclarecimento, por escrito, ao Agente de Contratação na 

Prefeitura Municipal, no portal ““PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br”. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (37) 3226-

9011/ 3226-9031. 

Valor Máximo: R$ 548.732,08 (Quinhentos e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e 

dois reais e oito centavos). 

26.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

26.15 Fazem parte integrante deste Edital: 

 ANEXO I  - Modelo de Carta de Credenciamento; 

 ANEXO II - Minuta de Contrato; 

 ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

 ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

 ANEXO V - Projeto Básico; 

 ANEXO VI - Declaração de Conhecimento Técnico do Projeto Básico; 

 ANEXO VII – Declaração de Dispensa de Vistoria Local; 

 ANEXO VIII – Gerenciamento de Risco; 

 ANEXO IX -  Declaração de Int. da Proposta;  

 ANEXO X – Projetos  Executivos  

ANEXO XI- Orçamento Sintético 

ANEXO XII- Composição de BDI 

ANEXO XIII- Composição Analitica 

ANEXO XIV- Cronograma Fisico Financeiro 

ANEXO XV- Memorial de Calculo 

ANEXO XVI – Memorial Descritivo 

 

 

NOVA SERRANA, 08 DE JUNHO DE 2026. 

 

FABIO JOSE DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I  - Modelo de Carta de Credenciamento; 

   

Á agente de contratação 

Prefeitura Municipal de NOVA SERRANA , Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº XX/2026 

 

A empresa xxxxxxxxxxxx , inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representada por (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em 

atendimento ao disposto no Edital da Concorrência Pública nº XX/2026, vem perante 

Vossas Senhorias credenciar o Sr. 

___________________________________________________________________ 

___________ RG , como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à 

referida licitação, inclusive com poderes expressos para apresentar ou desistir da 

interposição de recursos, nos termos da Lei nº  14.133/2021/93 

 

............................................................................., ........, ...... de 2026. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo) 
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                          ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.291.385/0001-59, com sede na na Rua João Martins 

do Espírito Santo, 12, Bairro Park Dona Gumercinda Martins, Nova Serrana - MG, neste ato 

representado pelo senhor prefeito Fábio José de Oliveira, portador do CPF nº 928.924.936-

68,  brasileiro, casado, agente político. 

CONTRATADO: ........................................................... 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 156/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. 016/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a realização de serviço de: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA, COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA, DRENAGEM SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA 

DUQUE DE CAXIAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 

EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, em atenção às necessidades 

do Município de Nova Serrana/MG. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Projeto Básico; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 Os serviços contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma Físico- 

Financeiro, em até 6 (seis) meses a contar da data de assinatura da ordem de serviço. 

2.2 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses e iniciará a partir da data 

de publicação do contrato no diário oficial.  

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando não houver objeções 

por parte da Administração e mediante autorização formal da autoridade competente, 

conforme Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.4 No caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

nos termos dos §5º e § 6º do Art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no projeto básico, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Serão admitidas subcontratações parciais do objeto, nas seguintes condições a 

critério da municipalidade:  

4.1.1. Que sejam preconizadas todas as diretrizes contidas no art. 122 da Lei nº 

14.133/2021.  

4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade de forma 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, respondendo por suas 

ações ou omissões. 

4.1.3. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia de forma expressa antes de 

realizar quaisquer subcontratações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4.1.4. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços 

subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e 

capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

4.1.5. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

4.1.6. Poderá ser subcontratado os serviços que não são possuem relevância financeira 

superior a 4%. A subcontratação não poderá perfazer relevância superior a 25% do valor 

total. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo de pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no projeto básico, anexo a este contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO  

7.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de até 12 

(doze) meses, contados da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 11 de 

maio de 2026. 

7.2 Após o decurso do período de 12 (doze) meses, incumbe ao contratado 

apresentar o pedido de reajuste, que será aplicado mediante o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

conforme determinação do Governo Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3 O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações cujo período de 

execução se inicie e se conclua após a ocorrência da anualidade, observando-se que 

o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data dos efeitos 

financeiros do último reajuste concedido. 

7.3.1 Nas aferições finais, deverá ser utilizado o índice definitivo publicado pelo órgão 

competente, sendo vedada a aplicação de índices provisórios. 

7.3.2 Caso o índice previsto para reajuste venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, 

deixe de ser aplicável, será adotado o índice substituto que venha a ser determinado 

pela legislação vigente à época. 

7.3.3 Na hipótese de inexistir previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

definirão, mediante termo aditivo, o novo índice oficial de reajuste a ser aplicado. 

7.3.4 O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

7.3.4.1 Em caso de solicitações de reequilíbrio, será analisado o Índices de 

Reajustamentos de Obras Rodoviárias, disponibilizado pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes. 

7.3.5 O reajuste fica condicionado ao requerimento por parte da CONTRATADA. 

7.3.6 É importante salientar que, em caso de atraso no cronograma exclusivamente 

gerado por imperícia, negligência, imprudência e/ou erro de planejamento da 

CONTRATADA, o reajuste só será aplicado às medições do saldo do cronograma 

inicialmente aprovado e não ao saldo do contrato.   

7.3.7 É assegurado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, devendo a 

solicitação estar devidamente embasada na Lei e com as justificativas cabíveis ao 

pleito. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;  

8.1.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

8.1.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato/ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.4 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A contratada se submeterá às regulamentações e cláusulas da Lei Federal nº 

14.133/2021 e, ainda, às seguintes obrigações: 

9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Ata/Contrato 

ou Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, 

sob pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 14.133/2021; 

9.1.2 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato/ata; 

9.1.3 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

9.1.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato/ata; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

9.1.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.7 Manter, durante toda a execução do contrato/ata, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.1.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.1.9 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas 

à segurança e medicina do trabalho; 

9.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

9.1.11 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

9.1.12 Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto 

deste Contrato/ata, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela CONTRATANTE. 

9.1.13 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato/ata. 

9.1.14 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
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que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

9.1.15 A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitação da previdência Social e para aprendiz, em 

conformidade com o disposto no inciso XVII do art. 92. Lei nº 14.133/21. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

10.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.8.1  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

10.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.10 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS GARANTIAS  

11.1 GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições contratuais. 

11.1.1. A garantia contratual exigida deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias 

úteis a contar da convocação, como condição de prerrogativa para a assinatura do 

contrato, na modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 

96, § 1º da Lei nº 14.133/2021:  

• Caução em dinheiro;  

• Seguro-garantia; 

• Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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•  Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

11.1.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato. 

11.2 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

11.2.1 Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade da 

CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste por 5 (cinco) 

anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

Código Civil Brasileiro, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

11.2.2 As medidas corretivas pertinentes às solicitações de cumprimento de garantia 

deverão ser providenciadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 

solicitação, salvo quando se tratar de situações emergenciais, que coloquem em risco a 

integridade física das pessoas, quando as providências deverão ser adotadas no prazo 

de 24 horas da solicitação. 

11.2.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1  Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o 

devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

12.1.1 Advertência; 

12.1.2 Multa; 

12.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

12.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas neste instrumento.  

12.3 As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 12.1.2.1. 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave: 

12.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 

12.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

12.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 

podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

12.5.1 De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para 

aqueles que:  

12.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço da garantia contratual; 

12.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 

de inexecução parcial do contrato; 

12.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

12.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

12.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

12.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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12.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

12.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas 

incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

12.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

12.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

12.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

12.7.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

12.7.4 Cobrado judicialmente  

12.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 

pelas seguintes infrações: 

12.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

12.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, observando se os parâmetros estabelecidos, aos 

responsáveis pelas seguintes infrações: 
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12.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídico O CONTRATADO, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento municipal nas dotações abaixo discriminadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA FICHA FONTE 

02.10.01.15.451.1501.1016.4.4.90.51.00 493 1.706.3110.0000 

 

As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MATRIZ DE GERENCIAMENTO  

15.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo VIII - Matriz de 

Riscos do Edital, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar ao 

Município de Nova Serrana sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações 

mínimas: 

 a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, 

quando houver;  

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado 

para que esses efeitos cessem;  

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas 

em razão do evento; e,  

e) Outras informações relevantes.  

15.2  - Após a notificação, o Município decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar 

esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão o Município poderá 

isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais 

afetadas pelo Evento.  

15.3  - A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das 

sanções previstas na Cláusula contratual respectiva.  

15.4  - O reconhecimento pelo Município dos eventos descritos no Anexo VIII do Edital 

que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 

exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela 

CONTRATADA.  

15.5  - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força 

maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data 

da ocorrência do evento.  

15.6  - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.  

15.7 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento 

contratual decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

15.8 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as 

consequências do evento sejam cobertas por Seguro, se houver.  

15.9  - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas 

para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar 

impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.  
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15.10  - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias 

a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou 

força maior.  

15.11 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do contrato, não previstos no Anexo x Matriz 

de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à 

recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.  

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.5 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14133/2021 e 

legislações pertinentes com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este 
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processo no interesse da administração pública. 

17.6 Os acréscimos de quantitativos de serviços para suprir omissões ou falhas na 

planilha de orçamento somente serão avaliados em casos excepcionais. 

17.7 Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos aditivos com 

serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão observados os 

seguintes requisitos: 

17.8 Para itens que já estejam contemplados neste contrato, os preços unitários serão os 

mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

17.9 Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a inclusão dos 

itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAP contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam novos, 

o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas, aplicando-se sobre 

este o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da da 

Prefeitura Municipal de Nova Serrana. O desconto a ser considerado será o maior ofertado 

na categoria já existente na planilha orçamentária, na qual se enquadrar o novo insumo ou 

serviço 

b) Caso o SINAP contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja presente nas 

composições dos outros serviços apresentados pela CONTRATADO, o custo deste insumo 

será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual também está condicionado ao 

limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos receberão o mesmo tratamento 

recomendado na alínea “a”. 

c) No caso da alínea “b”, quando nas composições apresentadas pela CONTRATADO 

seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo insumo, prevalecerá o 

menor.  

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAP serão usadas como base para 

formação dos novos preços as composições de Planilhas reconhecidas, cujos custos dos 

insumos serão alimentados da forma apresentada a seguir, adotando a mesma ordem 

como escala de prioridade: 

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAP aplicando o mesmo 

desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base da Prefeitura Municipal de 
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Nova Serrana; 

3) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o preço 

adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado; 

17.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, encargos sociais 

e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinário necessários 

ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à 

realização dos serviços. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021.  

19 CLÁUSULA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Serrana para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

NOVA SERRANA, xx de xxx de 2026. 

FABIO JOSÉ DE OLIVEIRA 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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CONTRATADO 

 

 

 

 

Carla Fernanda Ferreira 

Secretária Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

GESTOR 

 

 

 

Jhonathan Felipe Ribeiro – CREA -MG 200.188/D 

FISCAL 

 

 

 

 

 

Carlos Eduardo Costa Sales - Matricula nº 24114 

SUPLENTE 
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ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á agente de contratação 

Prefeitura Municipal de NOVA SERRANA , Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº 0XX/2026 

 

 

Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   

com   sede   na ............................................, através de seu representante legal infra-

assinado, que: 

 

( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.   

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa. 

1.1 Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68º 

da Lei nº 14.133/2021. 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 

63º da lei nº 14.133/2021. 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº              

e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução do contrato, referente a Concorrência n.º Nº e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

contrato. 
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12) Declaramos que a proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no 

parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

13) Declaramos que atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

14) Declaramos que que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso 

VI do art. 67º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

............................................................................., ........, ...... de 2026. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo 
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ANEXO IV  - Modelo de Proposta 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nome do licitante:     

Endereço Completo:  CNPJ:    

Telefone/E-mail:   

Dados Bancários para recebimento:______ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2026 

 CONCORRÊNCIA Nº XX/2026 

 

OBJETO –  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA PREÇO TOTAL 

 

 

     

 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 

fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre a prestação de serviços do objeto da presente licitação. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital da concorrência n. 016/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 

documentos que dela fazem parte.   

 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 

nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 

TOTAL R$ 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Termo de Referência.  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa)   

Nome 

RG/CPF 
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ANEXO V - PROJETO BÁSICO 

 

PROJETO BÁSICO 
 
 

1- UNIDADE REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

 

2 - OBJETO:  

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, COMPREENDENDO A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM SUPERFICIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA DUQUE DE CAXIAS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE CONSUMO: 

3.1. Conforme verificado, a solicitação da secretaria foi feita e atendida. Assim, deverão 

ser adquiridos os quantitativos estimados a seguir para suprir a demanda, de acordo com 

as condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.2. Tabela de Descrição da Contratação:  

CONTRATAÇÃO DESCRIÇÃO DO OBJETO 
QUANTIDADES 
E UNIDADE DE 

MEDIDA 

VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA, 
COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM 
SUPERFICIAL E SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
NA RUA DUQUE DE CAXIAS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS. 

 
 

1 UNIDADE 
 
 

R$ 
548.732,08 

(Quinhentos e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e oito centavos) 
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4. JUSTIFICATIVAS: 

4.1. Justificativa da necessidade de da contratação: 

4.1.1. A Fundamentação da Contratação conforme Art. 6º, inc. XXII, “b” da Lei Federal 

nº 14.133/2021, encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, contudo, em apertada síntese, é importante pontuar que se trata da execução 

de obra de infraestrutura viária, compreendendo a execução de pavimentação asfáltica 

e sinalização horizontal na Rua Duque de Caxias, com fornecimento de materiais, mão 

de obra, equipamentos e demais insumos necessários, intervenções estas situadas no 

Município de Nova Serrana/MG. 

4.1.2. A presente contratação revela-se necessária em razão da demanda concreta e 

atual por requalificação da infraestrutura viária na Rua Duque de Caxias, todos situados 

no Município de Nova Serrana/MG, cujas condições estruturais e funcionais se mostram 

insuficientes para assegurar padrões mínimos de segurança, trafegabilidade e eficiência 

na mobilidade urbana. 

4.1.3. A necessidade administrativa decorre de diagnóstico técnico que evidencia 

comprometimento da camada de rolamento, deficiência de escoamento superficial de 

águas pluviais e ausência ou precariedade de sinalização horizontal em determinados 

trechos, fatores que reduzem a capacidade operacional das vias, elevam o risco de 

acidentes e impactam negativamente o deslocamento cotidiano de moradores, 

trabalhadores, estudantes e prestadores de serviços públicos.  

4.1.4. A contratação para execução de pavimentação asfáltica, drenagem superficial e 

sinalização horizontal na Rua Duque de Caxias, constitui medida estruturante voltada à 

recomposição da capacidade funcional das vias, ao adequado manejo das águas pluviais 

e à organização do tráfego, assegurando maior durabilidade ao pavimento e redução de 

intervenções corretivas futuras. 

4.1.5. Sob o prisma do interesse público, a intervenção pretendida é indispensável para 

garantir a continuidade e regularidade de serviços essenciais, tais como transporte 
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escolar, atendimento por equipes de saúde, coleta de resíduos sólidos, patrulhamento e 

atendimento de emergência, cujas atividades dependem diretamente de condições 

adequadas de circulação. A precariedade da infraestrutura viária compromete a 

eficiência logística dessas operações e pode ensejar atrasos, danos materiais e riscos à 

integridade física dos usuários. 

4.1.6. A necessidade da contratação também se justifica sob o enfoque da 

economicidade e da gestão responsável do patrimônio público. A postergação de 

intervenção estruturada tende a agravar processos de deterioração já identificados, 

elevando o custo de recuperação futura e ampliando a extensão das patologias 

construtivas. A adoção tempestiva de solução técnica adequada reduz o ciclo de 

manutenção corretiva, otimiza a vida útil da infraestrutura e racionaliza a aplicação de 

recursos públicos. 

4.1.7. Ademais, a inexistência de intervenção planejada pode implicar responsabilização 

do ente público por omissão quanto à adequada manutenção da malha viária sob sua 

administração, sobretudo diante de eventual ocorrência de acidentes ou danos 

decorrentes das condições da via. A contratação ora pretendida, portanto, traduz medida 

preventiva, alinhada aos princípios da eficiência, da continuidade do serviço público, do 

planejamento e da boa governança administrativa. 

4.1.8. Diante desse cenário, resta evidenciada a necessidade da contratação de 

empresa especializada para execução das obras de infraestrutura viária descritas, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, 

como solução técnica adequada, juridicamente legítima e administrativamente 

imprescindível para assegurar segurança viária, mobilidade urbana eficiente e 

preservação do patrimônio público no Município de Nova Serrana/MG. 

4.2. Justificativa para adoção de habilitação prévia e modo de disputa 

aberto/fechado em licitação de obra: 

4.2.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a adoção do procedimento 

licitatório com análise prévia da habilitação dos licitantes, seguida da fase de disputa 

pelo modo aberto/fechado, para contratação de empresa especializada na execução da 
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obra de infraestrutura viária, compreendendo a execução de pavimentação asfáltica, 

drenagem superficial e sinalização horizontal na Rua Duque de Caxias, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários. 

4.2.2. Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório observará fases 

distintas, compreendendo, dentre outras, a apresentação de propostas e lances, 

julgamento, habilitação e recursal, admitindo-se, conforme o caso concreto, a definição 

da ordem das fases, desde que devidamente motivada. 

4.2.3. Embora a regra geral prevista no §1º do art. 17 estabeleça a possibilidade de 

inversão de fases (com julgamento das propostas antecedendo a habilitação), a própria 

legislação não impede a adoção do procedimento tradicional, com habilitação prévia, 

desde que haja justificativa técnica adequada, em observância ao interesse público. 

4.2.4. No caso específico de contratação de obras e serviços de engenharia, a exigência 

de análise prévia da habilitação encontra respaldo no art. 62 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, que tratam da habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, sendo imprescindível a verificação antecipada da capacidade dos 

licitantes para garantir a adequada execução contratual. 

4.2.5. Adicionalmente, o art. 11 da referida lei estabelece como objetivo do processo 

licitatório assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, bem como evitar contratações com sobrepreço 

ou inexequíveis. Nesse contexto, a habilitação prévia contribui para mitigar riscos, 

assegurando que apenas empresas qualificadas participem da fase competitiva. 

4.2.6. Quanto ao modo de disputa aberto/fechado, sua adoção encontra respaldo no art. 

56 da Lei nº 14.133/2021, o qual prevê expressamente os modos de disputa aberto, 

fechado e a combinação de ambos. A utilização do modelo combinado (aberto/fechado) 

revela-se adequada por proporcionar maior competitividade na fase inicial, mediante 

lances públicos e sucessivos, e, ao mesmo tempo, garantir estratégia e isonomia na fase 

final, com a apresentação de propostas sigilosas. 

4.2.7. Tal sistemática atende, ainda, aos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 

14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, isonomia, eficiência, 

competitividade, economicidade e julgamento objetivo. 

4.2.8. Dessa forma, a conjugação da habilitação prévia com o modo de disputa 
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aberto/fechado mostra-se medida adequada e proporcional à natureza do objeto, 

especialmente considerando tratar-se de obra pública, que demanda rigor técnico e 

segurança na contratação. 

4.2.9. Diante do exposto, resta devidamente justificada, sob os aspectos técnico e 

jurídico, a adoção do referido procedimento para a presente licitação. 

5. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO: 

5.1. Trata-se de obra de infraestrutura viária, compreendendo a execução de 

pavimentação asfáltica e sinalização horizontal na Rua Duque de Caxias, com 

fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, 

intervenções estas situadas no Município de Nova Serrana/MG. 

5.2. As especificações do objeto encontram-se nos anexas a esse termo. 

5.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como obra comum de 

engenharia, haja vista que implica intervenção no meio ambiente por meio de um 

conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

5.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma do no art. 111 da Lei Federal n° 14.133, de 

2021, com as devidas justificativas. 

5.5. Os serviços contratados deverão ser iniciados em até 5 dias úteis, a partir da 

assinatura da ordem de serviço. 

5.6. Os serviços contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma Físico-

Financeiro em até 2 (dois) meses corridos a contar da data de assinatura da ordem de 

serviço.  

5.7. Somente é possível alterar o cronograma físico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e sob autorização da CONTRATANTE.  
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5.8. Qualquer alteração do cronograma devido a fatos supervenientes ou imprevisíveis, 

deverão ser informados e justificados a parte fiscalizadora da obra o mais breve possível, 

inclusive apresentando plano de ação para reestabelecimento dos prazos. 

5.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

5.10. Os serviços referentes ao objeto do contrato, deverão estar de acordo com o 

Projeto básico fornecido pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras e 

Desenvolvimento Urbano de Nova Serrana-MG. Qualquer modificação deverá ser 

autorizada previamente pela FISCALIZAÇÃO, mediante avaliação das eventuais 

correções. 

5.11. Todos os serviços deverão ser executados em consonância aos projetos, às 

prescrições contidas neste Projeto básico, às normas técnicas da ABNT, aos decretos 

municipais, aos memoriais descritivos e demais documentos técnicos apresentados pela 

CONTRATANTE e outras regulamentações aplicáveis. 

5.12. A CONTRATADA deverá adotar normas especiais ou suplementares de trabalho 

não previstas neste projeto básico, mas necessárias, a seu juízo, à segurança e ao bom 

andamento dos serviços. Essas novas normas passarão a integrar, automaticamente, as 

Especificações Técnicas, desde que seja mantida a equação econômico-financeira 

pactuada. 

5.13. A CONTRATADA deverá obedecer a todas as leis, normas especiais ou 

suplementares de trabalho, bem como, aquelas que vierem a ser editados no prazo de 

vigência contratual. 

5.14. As grandezas constantes deste manual são expressas em unidades legais e as 

convenções para sua indicação, assim como as abreviaturas, são consagradas pelo uso. 

Siglas e abreviaturas pouco usuais são explicitadas no decorrer do texto. 

5.15. Fica reservado à CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular e, porventura, omisso no Projeto básico, que não seja definido 
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em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

5.16. Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá 

executá-los após devida aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.17. A omissão de qualquer procedimento neste Projeto básico ou nos projetos, 

memoriais ou planilhas não exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das 

melhores técnicas padronizadas para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos do 

funcionamento e adequação dos resultados. 

5.18. No caso de divergência entre os projetos e demais documentos técnicos, terá 

prioridade o documento que apresentar maior detalhamento do serviço, sejam eles 

planilhas, memorias ou projetos. 

5.19. Os serviços indicados no memorial descritivo deverão ser executados mesmo 

quando omissos em planilhas/projetos, uma vez que se referem à qualidade da 

execução. Conflitos entre este Projeto básico e a Planilha Orçamentária ou Projetos 

deverão ser informados à FISCALIZAÇÃO do município de Nova Serrana para definição 

a respeito. 

5.20. As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas com autorização 

escrita, emitida pela FISCALIZAÇÃO e com a anuência dos autores dos projetos.  

5.21. A CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE detalhamentos de projetos 

que facilitem a visualização dos serviços.  

5.22. A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE todas as ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS dos materiais utilizados na obra. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO: 

6.1. A solução para o caso em questão será a contratação de empresa especializada 

para execução de obra de infraestrutura viária, compreendendo a execução de 
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pavimentação asfáltica, drenagem superficial e sinalização horizontal na Rua Duque de 

Caxias, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos 

necessários, intervenções estas situadas no Município de Nova Serrana/MG. 

6.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.3. O prazo de cada execução do contrato previsto será de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura da Ordem de Serviço. O prazo de vigência do contrato previsto será de 6 

(seis) meses, admitida prorrogação, na forma da lei. 

6.4. O prazo de garantia dos serviços será de cinco anos, conforme dispõe o art. 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

6.5. Por se tratar de obras comuns de engenharia, com padrões de desempenho e 

qualidade comuns de mercado e que podem ser aferidos sem prejuízo para 

administração, a especificação do objeto será realizada apenas no projeto básico nos 

termos do § 3º do art.18 da Lei 14.133/21. 

6.6. Descrições pormenorizadas dos serviços a serem realizadas encontram-se no 

Memorial descritivo e demais projetos que seguem anexos ao presente Projeto básico. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, e que não possuam registro de sanção que impeça sua 

contratação e que demonstrem sua capacidade através de atestados condizentes com 

os serviços em questão; 

7.2. A empresa a ser contratada deverá manter durante todo o período de vigência do 

contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação. 

7.3. A empresa deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de 
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segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego 

e normas ambientais vigentes;  

7.4. A empresa não poderá possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados 

explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;  

7.5. A empresa vencedora ou seus dirigentes, não poderão ter sido condenados por 

infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e 

ao trabalho escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal 

de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março 

de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105; 

7.6. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

7.7. A empresa deve garantir que todos os materiais e métodos de construção utilizados 

estejam em conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, 

incluindo normas de segurança e acessibilidade. 

7.8. A CONTRATADA deverá ter Registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme as áreas de atuação previstas no projeto básico, em plena validade. 

7.9. Deverá comprovar capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

7.10. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 
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ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

7.11. A empresa contratada deve possuir todas as licenças e certificações necessárias 

para realizar trabalhos de construção na área em que o projeto será realizado.  

7.12. A empresa deve estar legalmente registrada e em conformidade com todas as leis 

e regulamentos pertinentes. Isso inclui documentos como certidões negativas de débitos, 

certificados de regularidade fiscal, entre outros. 

7.13. A empresa deve ter capacidade financeira para concluir o projeto de acordo com 

as especificações e dentro do prazo estabelecido. 

7.14. A empresa deve contar com uma equipe técnica qualificada, incluindo engenheiros 

civis, arquitetos, mestres de obra e outros profissionais necessários para o bom 

andamento do projeto. 

7.15. A empresa deve desenvolver e implementar um plano de segurança e saúde 

ocupacional para proteger os trabalhadores, os usuários da obra e o público em geral 

durante a execução do projeto. 

7.16. A empresa deve oferecer garantias adequadas para o trabalho realizado e estar 

disponível para prestar assistência técnica após a conclusão do projeto, se necessário. 

8. SUSTENTABILIDADE: 

8.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos dos instrumentos Legais do Município de Nova 

Serrana no que se refere a Gestão de Resíduos Sólidos da Construção Civil, em 

consonância com a Resolução Nº 307/2002 do CONAMA e a Lei Federal Nº 12.305/2010 

– PNRS. 
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8.2. Para minimizar possíveis impactos ambientais, os possíveis licitantes deverão: 

8.2.1. Não realizar carga e descarga de materiais e resíduos da construção nos períodos 

de trânsito mais intenso, devendo adotar sinalização adequada na via de acesso dos 

veículos e pedestres; 

8.2.2. Atender a Norma Regulamentadora 18 - NR 18 condições e meio ambiente de 

trabalho na indústria da construção; 

8.2.3. Recompor as áreas públicas e privadas afetadas ao final das obras. 

9. SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Serão admitidas subcontratações parciais do objeto, nas seguintes condições a 

critério da municipalidade:  

9.1.1. Que sejam preconizadas todas as diretrizes contidas no art. 122 da Lei nº 

14.133/2021.  

9.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade de forma 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, respondendo por suas 

ações ou omissões. 

9.1.3. A CONTRATADA deverá obter autorização prévia de forma expressa antes de 

realizar quaisquer subcontratações.  

9.1.4. Além disso, é imprescindível como condicionante de autorização para os serviços 

subcontratados, a apresentação dos documentos capazes de comprovar idoneidade e 

capacidade técnica da empresa subcontratada, bem como toda a documentação de 

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 

9.1.5. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
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9.1.6. Poderá ser subcontratado os serviços que não são possuem relevância financeira 

superior a 4%. A subcontratação não poderá perfazer relevância superior a 25% do valor 

total. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

10.1. A garantia contratual será no valor correspondente à 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, conforme art. 98 da Lei n.º 14.133/2021, e terá seu valor atualizado nas 

mesmas condições contratuais. 

10.2. A garantia contratual exigida deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis a 

contar da convocação, como condição de prerrogativa para a assinatura do contrato, na 

modalidade que vier a escolher, dentre as previstas abaixo, conforme art. 96, § 1º da Lei 

nº 14.133/2021:  

I. Caução em dinheiro;  

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

10.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 

um período de no mínimo 3 (três) meses após o término do contrato. 

11. VISTORIA: 

11.1. As empresas licitantes deverão realizar vistoria, ao local de execução dos serviços, 

acompanhadas por servidor designado para esse fim, mediante prévio agendamento, 

conforme recomendação do corpo técnico Municipal;  

11.2. O conhecimento das condições e peculiaridades da obra, adquirido na visita técnica 

por seu responsável técnico, será fundamental para a apresentação da proposta 

adequada, visando o desenvolvimento da obra no prazo determinado e nas condições 

contratuais estabelecidas;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

11.3. A participação na licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições 

para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram este projeto 

básico;  

11.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

11.5. A visita técnica será realizada, preferencialmente, por um responsável técnico, 

credenciado pela empresa licitante, que optar pela realização de vistoria nas condições 

abaixo:  

11.6. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à 

sexta-feira, das 7h às 13h, devendo o agendamento ser solicitado previamente pelo 

telefone 37 3226-9067 e pelo e-mail obras.edificacoes@novaserrana.mg.gov.br, 

informando o número do processo licitatório e modalidade;  

11.7. Para a vistoria, o licitante, por seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para o ato;  

11.8. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 

integrantes do instrumento convocatório. 

12. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

12.1. Regime de execução empreitada por preço UNITÁRIO, fundamentadas nas 

seguintes justificativas:  

12.1.1. A composição do objeto contempla diversos itens de serviços passíveis de 

medição individualizada, com unidades distintas de execução (m², m³, unidade, 

metro linear, metros cúbicos, etc.); o pagamento será efetuado de forma 

proporcional aos quantitativos efetivamente executados e aferidos pela 

fiscalização, com base nos preços unitários contratados; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

12.1.2. O modelo permite flexibilidade na gestão contratual, especialmente em 

casos de variação justificada nas quantidades inicialmente estimadas, desde que 

não alterem a essência do objeto; 

12.1.3. Assegura maior transparência no acompanhamento da execução física e 

financeira da obra, facilitando o controle dos serviços prestados e o comparativo 

entre orçado e realizado. 

12.1.4. O contratado será responsável pela execução dos serviços conforme os 

parâmetros técnicos estabelecidos, sendo a medição por item executado a base 

para a aceitação e pagamento, respeitado o escopo previamente definido no 

projeto. 

12.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços seguindo o cronograma físico-

financeiro.  

12.3. Somente é possível alterar o cronograma físico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e sob autorização da CONTRATANTE.  

12.4. Qualquer alteração do cronograma devido a fatos supervenientes ou imprevisíveis, 

deverão ser informados e justificados a parte fiscalizadora da obra o mais breve possível, 

inclusive apresentando plano de ação para reestabelecimento dos prazos. 

12.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

12.5.1. Início da execução do objeto: após emissão da ordem de serviço; 

12.5.2. O contratado terá o prazo constante na ordem de serviço para início da execução 

da obra.  

12.6. A Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos 

de execução do trabalho constam no memorial descritivo e especificações técnicas, o 

que não exclui a adoção de recomendações das normas pertinentes; 

12.7. A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da Contratada, deverá 
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estar sempre a cargo de um engenheiro ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado 

no CREA/CAU-MG. 

12.8. Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com 

autorização formal e escrita da CONTRATANTE, e devidamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO quanto a sua exequibilidade técnico-financeira e as normas da ABNT. 

A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após 

aprovação da FISCALIZAÇÃO responsável pela obra. 

12.9. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar 

imediatamente à FISCALIZAÇÃO, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução das obras e serviços, como também, comunicar qualquer fato que resultar em 

risco à segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra. 

12.10. Ocorrendo o previsto no item anterior, com o objetivo de não causar danos a 

nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO poderá autorizar, mediante justificativa, 

modificações de caráter urgente. Se as modificações resultarem em encargos 

financeiros, estas deverão ser precedidas de aditivo contratual. 

12.11. Caberá a CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, 

nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física integrante 

da proposta, obrigando-se a manter no local das obras: 

a) Livro de Registro da FISCALIZAÇÃO, com folhas numeradas; 

b) Diário de Obras Físico ou online (de preferência); de livre acesso da 

FISCALIZAÇÃO que deverá ser alimentado diariamente pelo responsável pela 

execução obra; 

c) Registro de autorização (ordem de início dos serviços); 

d) ART de Execução; 

e) Certidão CNO; 

f) Todos os projetos em pranchas impressas em formatos originais para livre uso da 

FISCALIZAÇÃO quando necessário, em versão vigente. 
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g) Escritório de fiscalização com mobiliário para uso dos técnicos da Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana, quando necessário. 

12.12. Os documentos relacionados no item anterior, exceto o indicado na alínea “e”, 

constituirão o processo da obra, que deverá permanecer no canteiro durante toda a sua 

execução, os mesmos deverão ser entregues à CONTRATANTE da seguinte forma: os 

itens A e B deverão ser disponibilizados em uma via original de cada final de período do 

cronograma ou em cada medição caso os dois não coincidam. Os demais itens deverão 

ser entregues antes do início da obra. Todos os documentos deverão conter assinatura, 

sobre carimbo, do Responsável Técnico. 

12.13. No Livro de Registros da FISCALIZAÇÃO, mencionado na alínea "a", serão 

lançadas, pela CONTRATANTE, as solicitações e informações necessárias para 

conhecimento da CONTRATADA, a qual deverá responder utilizando-se do mesmo 

meio. Tudo que for lançado no livro pela FISCALIZAÇÃO será também apresentado à 

CONTRATADA, de forma oficial em papel timbrado, quando assim julgar necessário, 

devendo a CONTRATADA responder a todas as solicitações da mesma forma em papel 

timbrado assinado pelo responsável técnico.  

12.14. A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que 

lhe compete, profissional devidamente habilitado e registrado no CREA/MG, que será 

seu responsável juntamente com o RT declarado; na forma da legislação vigente. 

12.15. O encarregado da obra será pessoa de experiência, idoneidade técnica e moral e 

nela deverá permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a 

prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE. 

12.16. A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão de 

obra necessária à perfeita execução dos mesmos, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude. 

12.17. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 

quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 
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conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações. 

12.18. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de 

acordo com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos mesmos 

são de sua exclusiva responsabilidade e ônus. Inclusive equipamentos de proteção 

individual e coletiva de toda sua equipe ou terceiros contratados pela mesma quando 

assim autorizado, seguindo as normas de segurança do trabalho e da ABNT. 

12.19. Os equipamentos, os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 

considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, 

cabendo à FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos 

inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais. 

12.20. A CONTRATADA se responsabiliza, desde a assinatura do contrato, por todo e 

qualquer serviço que resulte em danos ou prejuízos à CONTRATANTE ou a terceiros 

em decorrência dos serviços executados. 

12.21. A execução e operação das obras provisórias e definitivas, transportes de 

materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, 

desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 

particulares. 

12.22. Cabe à CONTRATADA, desde o início e até o recebimento definitivo da obra a 

ela homologada, a manutenção e segurança de todas as obras localizadas no canteiro, 

sob sua responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas 

ou paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas. 

12.23. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 

sinalização, tapumes e vigilância das obras provisórias ou definitivas, até a ocupação e 

recebimento definitivo das mesmas pelo CONTRATANTE. 

12.24. Após a conclusão das obras e serviços, a CONTRATADA deverá remover todo 

equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e as obras provisórias, o 

escritório de obras, entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em 
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condições de uso imediato. 

12.25. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações obriga-se a atender 

pronta e irrestritamente inclusive de forma escrita quando solicitado. 

12.26. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos 

pela área competente da CONTRATANTE. 

12.27. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam 

adotadas pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos 

serviços e ao bom andamento da obra e também a qualidade da execução. 

12.28. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais 

ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO, a qualquer hora, por seus representantes 

devidamente credenciados. 

12.29. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por 

motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou outros. 

12.30. A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade ou ato 

desabonador, poderá exigir o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 

CONTRATADA, bem como, de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS.  

12.31. Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas da 

CONTRATANTE, resolver as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, 

dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

12.32. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO ou pela 

própria CONTRATADA, obrigará a mesma, à sua conta e risco, à correção, remoção e 

nova execução das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos. 
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12.33. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da FISCALIZAÇÃO 

importará na aplicação das multas contratuais relacionadas com o andamento das obras 

e serviços, e no desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado 

causa, por ação ou omissão. 

12.34. No prazo de observação das obras, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório. 

12.35. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 

cláusulas e condições desta Especificação, do contrato ou do projeto, bem como de tudo 

que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT. 

12.36. A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

FISCALIZAÇÃO os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados, bem como aqueles necessários à inspeção das instalações das obras, dos 

materiais e dos equipamentos, independentemente das inspeções de medições para 

efeito de faturamento e, ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro. 

12.37. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras 

e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

12.38. A Contratada não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

Prefeitura Municipal de Nova Serrana, salvo aqueles que se caracterizem como 

necessários à segurança da obra e do pessoal envolvido em sua execução. 

13. CABE À CONTRATADA: 

13.1. O fornecimento de todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, 

obedecendo às orientações da FISCALIZAÇÃO e às normas técnicas vigentes; 
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13.2. Designar um preposto para acompanhar a execução do presente contrato; 

13.3. Comunicar à CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato 

social ou estatuto; 

13.4. Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e 

fornecer informações a todos os consultores técnicos ou PROJETISTAS da 

CONTRATANTE ou contratados por ela, e que por esta forem previamente 

credenciados. 

13.5. Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter a 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 

reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular 

considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que 

a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

13.10. Materiais a serem disponibilizados: 

13.10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas nos projetos e nas normas técnicas vigentes, 

promovendo sua substituição quando necessário, inclusive de EPI’s e EPC’s. 

13.11. Especificações: 

13.11.1. Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições 

e reparos deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou 

projetados) e, ainda, serem de qualidade, modelo, marca e tipo aprovados pela Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana. 

13.11.2. Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja 

especificações aprovadas pela ABNT, as especificações requeridas serão as dos órgãos 

competentes ou as estrangeiras. 
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13.11.3. Na composição de preços, o custo dos materiais fornecidos pela 

Contratada é considerado posto obra. 

13.12. Inspeção: 

13.12.1. Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados estarão sujeitos à 

inspeção, amostragem, testes e aprovação pela FISCALIZAÇÃO. A amostra deverá ser 

apresentada pela CONTRATADA e deverá representar fielmente as características 

técnicas e os padrões de qualidade definidos no memorial descritivo anexo ao processo, 

servindo como referência para verificação da conformidade dos itens a serem aplicados. 

13.12.2. Todo material ou equipamento que não esteja em conformidade com as 

especificações estabelecidas, ou que venha a ser recusado pela FISCALIZAÇÃO por 

qualquer motivo, deverá ser retirado e substituído pela CONTRATADA, sem geração de 

ônus adicional, garantindo o atendimento aos requisitos previstos e a adequada 

execução do objeto. 

13.13. Marcas e patentes: 

13.13.1. A Contratada será inteira e exclusivamente responsável pelo uso ou 

emprego de material, equipamento, dispositivo, método ou processo eventualmente 

patenteado a empregar-se ou incorporar-se na obra, cabendo-lhe, pois, pagar os 

royalties devidos e obter previamente as permissões ou licenças de utilização. 

13.14. Armazenamento: 

13.14.1. A Contratada tomará todas as providências para o perfeito armazenamento 

e respectivo acondicionamento dos materiais, a fim de preservar a sua natureza, 

evitando a mistura com elementos estranhos. No tocante ao armazenamento dos 

materiais necessários à confecção do concreto, a CONTRATADA deverá obedecer 

rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e, adicionalmente, às recomendações 

desta Especificação. 
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13.15. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, 

da Lei nº 14.133, de 2021): 

13.15.1. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo 

de Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade 

competente. 

14. DA GESTÃO DO CONTRATO: 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.6. Fiscalização: 

14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme dispõe o art. 117 da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40§1
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nº. 14.133/2021, sendo que serão nomeados em ato próprio nos termos do Decreto 

Municipal 06/2024. 

14.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

14.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

14.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção;  

14.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

14.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.        

14.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

14.6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.7. Do gestor do contrato: 
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14.7.1. Conforme determinado pelo Decreto 006/2024, o gestor do Contrato/ata 

será a Secretária Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a Sra. Carla Fernanda 

Ferreira. 

14.7.2.  O gestor do contrato/ata coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato/ata contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do Contrato/ata, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da administração.  

14.7.3. O gestor do contrato/ata acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato/ata, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ata e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

14.7.4. O gestor do contrato/ata acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais.   

14.7.5. O gestor do contrato/ata emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

14.7.6. O gestor do contrato/ata tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão nos termos do Decreto 011/2024 e do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

14.7.7. O gestor do contrato/ata deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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14.7.8. O gestor do contrato/ata deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos/ata para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato/ata. 

 

15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DO PREÇO: 

15.1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 e 

seguintes da Lei 14133/2021 e legislações pertinentes com a apresentação das devidas 

justificativas adequadas a este processo no interesse da administração pública. 

15.2. Acréscimos de quantitativos de serviços para suprir omissões ou falhas na 

planilha de orçamento somente serão avaliados em casos excepcionais 

15.2.1. Os acréscimos serão de 25% do inicial contratado, por se tratar de uma 

obra de construção. Em casos excepcionais e em comum acordo das partes, esta 

porcentagem poderá ser flexibilizada, desde que em comum acordo com a empresa e a 

administração. 

15.3. Da regulamentação de preço relativa a aditivos quantitativos: 

15.3.1. Caso durante a execução do objeto se faça necessário firmar termos 

aditivos com serviços novos ou previamente existentes na planilha orçamentária, serão 

observados os seguintes requisitos: 

15.3.1.1. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários 

serão os mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora. 

15.3.1.2. Para itens novos a serem incluídos na planilha orçamentária da obra, a 

inclusão dos itens deverá atender ao que segue: 

a) Caso o SINAPI contemple o serviço e todos os seus insumos também sejam 

novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado naqueles sistemas, 

aplicando-se sobre este o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao 

orçamento base do Município de Nova Serrana. O desconto a ser considerado será 

o maior ofertado na categoria já existente na planilha orçamentária, na qual se 

enquadrar o novo insumo ou serviço. 

b) Caso o SINAPI contemple o serviço e algum de seus insumos já esteja 

presente nas composições dos outros serviços apresentados pela CONTRATADA, o 

custo deste insumo será o mesmo apresentado na proposta vencedora, o qual 
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também está condicionado ao limite máximo orçado pelo órgão. Os demais insumos 

receberão o mesmo tratamento recomendado na alínea “a)”. 

c) No caso da alínea “b)”, quando nas composições apresentadas pela 

CONTRATADA seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo 

insumo, prevalecerá o menor.  

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI serão usadas como base 

para formação dos novos preços as composições de Planilhas reconhecidas, cujos 

custos dos insumos serão alimentados da forma apresentada a seguir, adotando a 

mesma ordem como escala de prioridade: 

1) utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora; 

2) utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando o 

mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base do 

da Prefeitura Municipal de Nova Serrana; 

3) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o 

preço adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no 

mercado; 

15.4. Regulamentação dos preços de serviços: 

15.4.1. Nos preços cotados deverão estar inclusos materiais, mão de obra, 

encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e 

maquinário necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 

despesas necessárias à realização dos serviços. 

15.5. Atualização de valores contratuais: 

15.5.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 548.732,08 

(Quinhentos e quarenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e oito centavos). 

15.5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direitas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxas de administração, fretes, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação; 

15.5.3. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 

até 12 (doze) meses, contados da data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, 11 de maio de 2026. 
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15.5.4. Após o decurso do período de 12 (doze) meses, incumbe ao contratado 

apresentar o pedido de reajuste, que será aplicado mediante o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

conforme determinação do Governo Federal. 

15.5.5. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as obrigações cujo período de 

execução se inicie e se conclua após a ocorrência da anualidade, observando-se 

que o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir da data dos 

efeitos financeiros do último reajuste concedido. 

15.5.6. Nas aferições finais, deverá ser utilizado o índice definitivo publicado pelo 

órgão competente, sendo vedada a aplicação de índices provisórios. 

15.5.7. Caso o índice previsto para reajuste venha a ser extinto ou, por qualquer 

motivo, deixe de ser aplicável, será adotado o índice substituto que venha a ser 

determinado pela legislação vigente à época. 

15.5.8. Na hipótese de inexistir previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

definirão, mediante termo aditivo, o novo índice oficial de reajuste a ser aplicado. 

15.5.9. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 136, inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

15.5.9.1. Em caso de solicitações de reequilíbrio, será analisado o Índices de 

Reajustamentos de Obras Rodoviárias, disponibilizado pelo Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

15.5.10. O reajuste fica condicionado ao requerimento por parte da CONTRATADA. 

15.5.11. É importante salientar que, em caso de atraso no cronograma 

exclusivamente gerado por imperícia, negligência, imprudência e/ou erro de 

planejamento da CONTRATADA, o reajuste só será aplicado às medições do saldo do 

cronograma inicialmente aprovado e não ao saldo do contrato.   

15.5.12. É assegurado o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, devendo a 

solicitação estar devidamente embasada na Lei e com as justificativas cabíveis ao pleito. 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

16.1. Os serviços executados serão medidos mensalmente ou conforme critérios 

estabelecidos pela fiscalização considerando a evolução física da obra, conforme 
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executados e estejam de acordo com as especificações técnicas, considerando seus 

preços unitários da planilha contratual e o cronograma físico financeiro do contrato. 

Podendo excepcionalmente, corresponder a um período inferior, nos casos de término 

do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do serviço, por ordem da 

Contratante, ou a períodos superiores até o cumprimento da etapa prevista no 

cronograma físico e financeiro, caso houver.  

16.2. Todos os serviços deverão ter aprovação do fiscal de contrato indicado pelo 

município, para que possa ser medido. As medições corresponderão aos serviços 

executados, conforme descritos na planilha de referência e comprovados pela memória 

de cálculo, relatório fotográfico e relatório diário de obras que deverão ser apresentados 

pela Contratada. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações contidas no projeto, no memorial descritivo ou planilha 

orçamentária. 

16.3. O Boletim de memória de medição será liberado pela CONTRATANTE, somente 

após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e assinados pela 

FISCALIZAÇÃO dos serviços:  

16.3.1. Boletim de medição: Conforme modelo da Secretaria Municipal de Obras 

do Município de Nova Serrana/MG (CONTRATADA); 

16.3.2. Relatório de execução com memória de cálculo de quantitativos e 

consumos efetuados (CONTRATADA);  

16.3.3. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA);  

16.3.4. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período 

(CONTRATADA);  

16.3.5. Relatório Diário de Obra (RDO) referente ao período de medição assinados 

pela CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE;  

16.3.6. Para primeira medição deve-se apresentar a ART ou RRT quitada do 

serviço.  

16.4. Em todas as medições será verificado se o serviço executado e/ou materiais e 

bens fornecidos atendem à qualidade, especificações e padrões mínimos exigidos pela 

boa técnica e normas da ABNT, Inmetro e outras pertinentes; 
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16.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências;  

16.6. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento 

Responsável pela Medição (CONTRATANTE) após entrega de todos os 

documentos descritos necessários para elaboração do Boletim de Medição. As 

notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 

prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 

documento, considerado válido pela CONTRATANTE; 

16.7. A nota fiscal deverá conter todas às especificações das obras, bens e serviços, 

conforme planilhas disponibilizadas neste projeto básico, e estar devidamente 

atestada pela Secretaria Municipal de Obras do Município de Nova Serrana/MG, por 

intermédio de servidores designados para fiscalização, acompanhamento e 

recebimento de materiais, bens e serviços.  

16.8. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada 

pelo Departamento Responsável pela Medição (CONTRATANTE), a fim de que 

apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo de dez dias;  

16.9. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à 

contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem 

de serviço futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no 

valor da multa aplicada e dos prejuízos causados à Administração;  

16.10. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo 

Departamento Responsável pela Medição e pelo órgão gestor (CONTRATANTE), 

que decidirá a respeito;  

16.11. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico, 

poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência.  

16.12. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do 

Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para o 

CONTRATANTE;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

16.13. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que 

executar em virtude de ordens verbais;  

16.14. O setor responsável pelo recebimento dos serviços encaminhará a Nota Fiscal a 

Contabilidade da Prefeitura. O pagamento se fará mediante a apresentação dos 

documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social/ INSS 

e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, e todos os demais documentos 

necessários à comprovação de regularidade legal, fiscal, previdenciária e 

trabalhista, sem as quais o pagamento ficará retido. Na hipótese de irregularidade, 

o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data 

de sua regularização. 

16.14.1. O pagamento da Administração Local será proporcional a execução 

financeira da obra conforme estabelecido pelo acordão n.º 2622/2013 do TCU;  

16.14.2. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, resguardada a autorização de faturamento do Departamento 

Responsável pela Medição (CONTRATANTE), mediante depósito em banco e 

conta indicados pela CONTRATADA;  

16.14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

16.14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.14.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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16.14.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

16.14.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16.14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

16.14.9. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.14.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

16.14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

16.14.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.14.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

16.14.14. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação 

vigente.  

16.14.15. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento 

física ou eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking. 
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16.14.16. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I 

e artigo 2º, ambos da IN RFB Nº 1234 de 2012.  

16.14.17. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 

alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 

expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 

1234/2012. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

17.2. O licitante deverá apresentar declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

17.3.  Exigências para validação da proposta 

17.3.1. A proposta apresentada deverá conter: 

17.3.1.1. proposta de preços (planilha sintética); 

17.3.1.2. planilha de composições unitárias (com TODAS as composições de 

custos); 

17.3.1.3. Cronograma físico financeiro; 

17.3.1.4. Composição de BDI. 

18.3.2. ESPECIFICAÇÕES: 

18.3.2.1. A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, 

na língua portuguesa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo 

assinatura e carimbo do representante legal da licitante na última página, 

devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e 

condições estabelecidas no Projeto Básico bem como especificações dos fabricantes, 

normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações: 
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18.3.2.1.1. A proposta deverá conter preço unitário e total fixo e 

irreajustável, em moeda corrente nacional, com todos os custos 

incidentes, tais como: salário, ônus tributários, fiscais, parafiscais, 

trabalhistas e sociais, seguro, transporte, montagem, instalação 

incluindo teste e ativação dos equipamentos ofertados; 

18.3.2.1.2. Os materiais necessários à instalação integral dos 

equipamentos a partir da infraestrutura oferecida e que não estejam 

claramente especificados e cotados na proposta, serão 

considerados como parte integrante dos serviços de instalação. 

18.3.2.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da entrega das propostas; 

18.3.2.2. Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade, fica 

estabelecido que este prazo é o estipulado neste Projeto Básico; 

18.3.2.3. Nos preços oferecidos deverão estar inclusas todas as 

despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações 

sociais, trabalhistas, previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

junto ao CREA/MG, demais encargos cabíveis e outros; Nome, identidade, CPF, 

profissão e endereço do(s) representante legal da empresa que assinará o Contrato, 

na hipótese de vencedora do certame. 

18.3.2.4. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou 

com preços manifestamente inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião 

da análise de preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de 

documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado. Não 

se admitirá propostas que apresente preço global, unitários ou etapas maiores que o 

preço orçado pela Prefeitura Municipal de Nova Serrana. 

18.3.2.5. A planilha da proposta deverá ser, em suas colunas de preço com 

BDI e preço total, truncada com 2 (dois) casas conforme padrão TCU.  

18.3.2.6. Para facilitar a avaliação das propostas, sugere-se que o licitante 

apresente todas as planilhas conforme os modelos apresentados pela Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana, não sendo este, critério para desclassificação, apenas 

sugestão para facilitar a avaliação destas. 
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18.3.2.7. As planilhas serão disponibilizadas em arquivo Excel no site, para 

facilitar a composição da proposta. Caso alguma não esteja disponibilizada, poderá 

ser solicitada pelo e-mail licitacao@novaserrana.mg.gov.br com cópia para 

obras.novaserrana@gmail.com.  

18.3.2.8. Cabe ao licitante a responsabilidade de conferir todas as fórmulas e 

somatórios das planilhas do orçamento proposto pela Prefeitura Municipal de Nova 

Serrana. É necessário que o licitante insira nas suas próprias planilhas, as fórmulas 

de somatórios ou outras que não constarem nas planilhas modelo. 

18.3.2.9. Junto a proposta deverá ser apresentado planilha das composições 

analíticas de custo de todos os serviços constantes nas planilhas orçamentárias, a 

planilha orçamentária, o cronograma físico-financeiro, a composição de BDI. 

18.3.2.10. Deverão ser respeitados os coeficientes constantes nas bases 

disponíveis.  

18.3.3. PREÇOS: 

18.3.3.1. Os preços das unidades definidas na relação quantitativa serão 

aqueles contratados, e cobrirão todos os custos previstos na composição, 

detalhamentos, memoriais e regulamentação de preços e também todas as despesas 

indiretas e diretas prevista nos documentos técnicos disponibilizados como referência 

para este processo, incluindo BDI. 

18.3.3.2. Os preços contratados, GLOBAL E UNITÁRIOS, estarão limitados 

superiormente pelo preço orçado pelo órgão, que figurarão como preços máximos. O 

licitante que apresentar em sua proposta valores superiores ao limite aqui 

estabelecido será desclassificado do certame. 

18.3.3.3. A medição dos serviços será feita de acordo com os critérios 

preestabelecidos na regulamentação de preços e especificações, conforme o regime 

de execução e bases de referências adotados. 

18.3.3.4. As composições analíticas de custos unitários deverão ser 

apresentadas junto à proposta e deverão conter todas as composições de formação 

dos preços presentes no orçamento proposto, sendo que além das bases e códigos 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
mailto:obras.novaserrana@gmail.com
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de referência, deverá ser mencionado também a itemização conforme a planilha 

orçamentária. Poderá ser solicitado a qualquer momento da avaliação, as 

composições auxiliares para melhor avaliar as composições principais. 

18.3.3.5. Para apresentação das composições de custos, deverá ser adotada 

planilha com todas as informações pertinentes ao serviço, como especificações, 

unidades, quantidades custo e preço com BDI, índices e quaisquer outras informações 

que otimize sua avaliação. Caso ocorra alguma dúvida, esta poderá ser encaminhada 

via e-mail para licitacao@novaserrana.mg.gov.br com cópia para 

obras.novaserrana@gmail.com . 

18.3.3.6. Nas colunas de formação de preço com BDI e do valor total, as 

fórmulas deverão ser truncadas com 2 casas conforme padrão TCU. 

18.3.3.7. Juntamente à proposta em PDF, a licitante, para fins de apreciação 

e avaliação do setor técnico de engenharia, deverá apresentar todos os arquivos das 

planilhas em formato Excel ou outro meio digital, identificado com nome do licitante e 

o nº do respectivo processo licitatório. (Este item não substituirá a proposta formal em 

PDF e não tem caráter desclassificatório).   

18.3.4. CONDIÇÕES DE ACEITABILIDADE DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS: 

18.3.4.1. As composições de custo devem ser apresentadas na forma 

analítica contendo as composições de cada item da planilha orçamentária de forma a 

deixar claro os coeficientes e demais informações relativas à formação dos preços; 

18.3.4.2. Os coeficientes de materiais não poderão ser alterados; 

18.3.4.3. Não serão aceitas alterações ou exclusões de materiais ou índices 

de materiais em relação as composições de referência; 

18.3.4.4. Havendo alterações no coeficiente de produtividade, a fiscalização 

poderá exigir justificação/comprovação de executabilidade dos mesmos, sob pena de 

desclassificação. 

18.3.4.5. Licitantes que apresentarem composições não condizentes com a 

base utilizada serão desclassificadas; 

mailto:licitacao@novaserrana.mg.gov.br
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18.3.4.6. Todas as composições de custo deverão demonstrar a mesma 

itemização e descrição dispostas na planilha orçamentária, além de mostrar o custo 

total do serviço e o preço com BDI; 

18.3.4.7. Para a aceitabilidade das composições, serão analisadas 

primeiramente todas as composições da curva “A” de serviços, ou seja, a 

porcentagem aproximada de 80% do orçamento. As demais composições serão 

avaliadas por amostragem; 

18.3.4.8. Os serviços considerados importantes pela equipe técnica que 

avaliará as propostas, que não estiverem dispostos nos itens relacionados no item 

9.2.4.6, serão avaliados posteriormente a estes; 

18.3.4.9. No caso de o primeiro colocado ser desclassificado por erros ou 

equívocos que não se dispuseram a corrigir em tempo hábil, o segundo colocado será 

avaliado utilizando as mesmas diretrizes de avaliação do primeiro colocado e assim 

consecutivamente; 

18.3.4.10. As demais composições que não foram citadas no item 17.3.3.7 e 

17.3.3.8, serão consideradas aceitas; porém, se ao longo da execução dos serviços, 

a FISCALIZAÇÃO encontrar erro nestas, as mesmas serão desconsideradas; 

passando a valer desde então, as composições originais apresentadas pela Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana no orçamento proposto do certame. Quanto ao preço, este 

não poderá ser modificado. 

18.3.4.11. Caso as composições analíticas sejam apresentadas de forma 

deficiente será realizada diligência para complementação. 

18.3.4.12. Os erros de digitações e/ou aritméticos e simplesmente de ordem, 

desde que esses, não alterem o valor do item e consequentemente o valor global da 

proposta para acima do valor protocolado, são passíveis de correção. 

18.3.4.13. Caso as correções solicitadas não sejam realizadas no prazo 

estabelecido na diligência a proposta será considerada inválida e a empresa 

inabilitada. 

18.3.5. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI 
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18.3.5.1. É a taxa percentual que incide sobre todos os preços unitários 

compostos pela mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, materiais e 

equipamentos incluindo os atributos e fretes incidentes. Salvo condições expressas 

ao contrário, remunera as despesas a seguir relacionadas: 

18.3.5.2. Despesas indiretas, estas formando os seguintes itens a seguir 

listados: 

• Administração Central 

• Seguros/Imprevistos 

• Despesas Financeiras 

• PIS (Programa de Integração Social) 

• ISS (Imposto Sobre Serviço) 

• COFINS 

• Lucro 

18.3.5.3. Será exigido do Licitante Vencedor na apresentação da proposta de 

preços o demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI”, inclusive com relação às parcelas 

que o compõe, conforme modelo anexo. 

 

18.3.5.4. Do licitante vencedor poderá ser exigido a Composição analítica 

detalhada do BDI apresentado na proposta. 

 

17.6.  Exigências de habilitação: 

17.6.1. Condições Gerais: 

 

17.6.1.1. Os licitantes deverão apresentar declaração de que atendem aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

17.6.1.2. Os documentos de Habilitação serão exigidos, após a fase de julgamento 

e será feita somente pelo licitante vencedor; 

17.6.1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante vencedor comprovar os 

seguintes requisitos: 
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17.6.2. Habilitação jurídica: 

17.6.2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

17.6.2.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

17.6.2.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

17.6.2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

17.6.2.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de Obra e/ou Serviço de 

Engenharia em plena validade, expedido pelo CREA consoante o disposto na 

Lei n' 5.194, de 24/12/1966, e com o artigo 1°, item II da Resolução n' 413, de 

27/06/1997 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

17.6.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

17.6.2.7. Comprovação de Registro Cadastral no Município de Nova Serrana-MG –

CRC. 

17.6.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte para que usufruam da 

preferência de contratação nos termos do que dispõem os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar junto à 

documentação: Certidão simplificada da Junta Comercial ou Certidão de Breve 

Relato do Cartório de Registro Civil ou Declaração de opção pelo Simples 

Nacional. 
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17.6.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

17.6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

17.6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

17.6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.6.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

17.6.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

17.6.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.6.3.8. No caso de licitante que pretenda executar o objeto desta licitação por meio 

de filial, deverá apresentar todas as certidões tanto desta (filial) como também da 

matriz. Se a filial responsável pela execução do objeto for de outro Estado, 

existindo filial no local da realização da licitação, deverão ser apresentadas 

certidões da matriz e de ambas as filiais. 

17.6.3.9. Declaração de que a empresa não possui em seu quadro de empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, para fins do disposto no inc. VI, do art. 

68, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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17.6.3.10. Declaração de que a empresa cumpre as exigências legais referentes à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

17.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

17.7.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

17.7.1.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante 

de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

17.7.1.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação outros critérios a serem 

estabelecidos em edital. 

17.7.1.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

17.7.1.5.  As empresas que não são obrigadas por lei a apresentar balanço deverão 

comprovar essa condição. 

17.7.1.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
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jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, §6º) 

17.7.1.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

17.7.1.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

17.8. Qualificação Técnica: 

17.8.1. Em atenção ao disposto no art. 67 da LF 14.133/2021, com fins à 

comprovação da qualificação técnica, serão exigidos: 

17.8.2. Prova de inscrição ou registro da empresa licitante e dos profissionais 

vinculados a empresa licitante, indicados como responsáveis Técnicos, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais – CREA/MG ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, que comprove 

atividade relacionada com o objeto; 

b) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 

assinatura do contrato.  

17.8.3. Para atendimento à qualificação técnico-profissional, será exigido a 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 

atestado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT 

registrada, nos Conselho Regional de Engenharia – CREA / Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome do responsável técnico da empresa licitante, devidamente 

registrado na entidade profissional competente, demonstrando que o mesmo 

executou diretamente obra de característica/grau de complexidade similar ou 

superior ao objeto desta licitação, necessariamente abrangendo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
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SERVIÇO QUANTIDADE ITEM REFERENTE 

EXECUÇÃO DE FRESAGEM 1.450,72m² 3.1.1. 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO 1.450,72m² 3.2.1. 

EXECUÇÃO DE CONCRETO 

USINADO A QUENTE (CBUQ) 
72,54m³ 3.4.1. 

 

17.8.4. Os profissionais cujos atestados forem apresentados para a qualificação 

técnico-profissional comporão necessariamente a equipe técnica, o que não 

impede a inclusão de outros profissionais a critério da licitante.  

17.8.5. O(s) membro(s) da equipe técnica será(ão) formalmente indicado(s) pela 

licitante, conforme declaração anexa no Edital, devendo ser feita a comprovação 

do vínculo profissional entre licitante e profissional através da apresentação 

alternativa dos seguintes documentos:  

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

g) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados; 

h) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, em caso de sócio ou diretor; 

i) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços;  

j) Carta de Compromisso Profissional na qual o profissional declare expressamente 

sua concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica (este item não 

se aplica ao RT integrante do quadro societário da licitante).  

17.8.6. Declaração de Responsabilidade Técnica indicando o nome, CPF e número 

do registro no CREA ou CAU do responsável técnico que acompanhará a 

execução dos serviços de que trata o objeto, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa e responsável técnico indicado.  

17.8.7. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável ou poderá ser 

substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, 

ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
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conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante. 

17.8.8.  O(s) nome(s) constante(s) na(s) certidão(ões) de acervo técnico 

apresentada(s) deverá(ão) ser do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica para o acompanhamento da execução do 

objeto.  

17.8.9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do art. nos termos do art.67 § 6º da 

lei 14133, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela administração após comprovação documental 

nos mesmos termos do edital. 

 

17.9.   Demais Declarações: 

17.9.1. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame; 

17.9.2. Declaração de atendimento aos requisitos do edital e de que a empresa 

possui capacidade técnico-operacional;  

17.9.3. Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que a mesma 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

17.9.4. Declaração de que a empresa cumpre as exigências legais referentes à 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no inciso IV art. 63º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

17.9.5. Declaração formal de disponibilidade para o item que propõe, declarando 

que a licitante possui todos os equipamentos, material e pessoal técnico e de 

apoio previstos neste Projeto básico, observando todas as exigências do projeto 

básico, suficiente para atender as frentes de trabalho, simultaneamente, para a 

execução dos serviços com excelência, comprovando assim a capacidade 
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operacional igual ou superior ao exigido para o item proposto, devendo estar 

assinada pelo representante legal da empresa.  

17.9.6. Declaração de Visita Técnica, emitida pela Prefeitura, ao local onde será 

executado o objeto deste projeto básico ou Declaração de Dispensa de Visita 

Técnica, emitida pela licitante e assinada pelo representante legal, onde a 

empresa declara, sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal 

Brasileiro, que possui pleno conhecimento das condições da obra/serviços e que 

não alegará desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes 

como justificativa para se eximir das obrigações assumidas. 

 

18. ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS: 

18.6. A Prefeitura Municipal de Nova Serrana recomenda e adota como diretrizes gerais 

para a execução de serviços e obras de infraestrutura sob administração da Secretaria 

de Obras e Desenvolvimento Urbano, as Normas ABNT, as Especificações de Serviço 

do DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes) e Normas Técnicas 

DER-MG (Departamento de Estradas e Rodagens). 

18.7. Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados 

deverão obedecer rigorosamente: 

1. às normas e especificações constantes deste caderno; 

2. às normas da ABNT; 

3. às especificações de serviço do DNIT; 

4. as Normas Técnicas do DER-MG; 

5. às disposições legais; 

6. aos regulamentos das empresas concessionárias; 

7. às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

8. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

9. às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

18.8. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora 

fornecidos deverão ser comunicados previamente a FISCALIZAÇÃO e não poderão 

constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar ou executar “serviços extras” e/ou alterar 

a composição de preços unitários sem autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 
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Considerar-se-á a CONTRATADA como competente para executar os serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, 

também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas 

implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, 

máquinas e equipamentos. 

18.9. Os casos não abordados neste Projeto Básico e demais documentos serão 

definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para 

a obra em questão. 

18.10. No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos 

projetos e as especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, 

seguido da planilha orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a 

FISCALIZAÇÃO. 

18.11. Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões 

medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

18.12. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos 

projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

18.13. Os níveis de terreno para a construção deverão ser definidos junto aos projetistas 

da Prefeitura Municipal de Nova Serrana. 

18.14. Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o canteiro, ou as instalações 

por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 

retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

18.15. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 

comprovadamente de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões 

especificados e às normas da ABNT, devendo ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

18.16. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não 

fornecimento tempestivo dos materiais pelos fornecedores. 

18.17. As marcas e produtos indicados nas plantas, especificações e listas de material 

admitem o similar se devidamente comprovado seu desempenho através de testes e 

ensaios previstos por normas e desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 
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18.18. A similaridade indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios 

mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos 

visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de 

ergonomia. A similaridade será avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento 

efetivo, mediante apresentação do material proposto pela CONTRATADA, laudos 

técnicos do material ou produto, laudos técnicos comparativos entre o produto 

especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios conceituados, com ônus 

para a CONTRATADA. 

18.19. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a CONTRATADA a 

apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de 

conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que 

pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade. Os ensaios 

e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA sem ônus para o 

CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela ABNT ou outros 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

18.20. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 

materiais a serem empregados, e cada partida de material será confrontado com 

respectiva amostra previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

18.21. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras 

serão cuidadosamente conservadas no canteiro de obras, até o final dos trabalhos, de 

forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com 

os materiais fornecidos ou já empregados. 

18.22. A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar 

permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou 

materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de 

eventuais danos causados. 

18.23. Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via 

pública serão removidos imediatamente pela CONTRATADA, às suas expensas. 

18.24. A remoção de todo entulho gerado para fora do canteiro e para local permitido 

pelo Governo Estadual e/ou Municipal será feita pela CONTRATADA. 
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18.25. A CONTRATADA será responsável, nas áreas em que estiver executando os 

serviços, pela proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão 

de energia elétrica, telégrafo ou telefone, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e 

outros serviços de utilidade pública, nas áreas do Município e adjacentes, devendo 

corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que nelas provocar, 

deixando-as conforme seu estado original. 

18.26. No caso em que a CONTRATADA venha a, como resultado das suas operações, 

prejudicar áreas não incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recuperá-las 

deixando-as conforme seu estado original. 

18.27. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes na execução das obras e serviços contratados, bem como, pelo uso indevido 

de patentes registradas e pela destruição ou danificação das demais obras em 

construção até sua definitiva aceitação. 

18.28. As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a 

CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 

reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de culpa nas 

precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução 

dos serviços. 

18.29. A CONTRATADA cuidará para que as obras a serem executadas acarretem a 

menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer 

bem, público ou privado, adjacente ao terreno da Prefeitura Municipal de Nova Serrana. 

18.30. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos 

e indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do 

CONTRATANTE. 

18.31. A CONTRATADA cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito 

sem causar danos ou interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno da Prefeitura 

Municipal de Nova Serrana. Serão escolhidos trajetos e veículos adequados e 

controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso 

disponíveis. 
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18.32. Se a CONTRATADA necessitar deslocar para o terreno da Prefeitura Municipal 

de Nova Serrana qualquer equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar 

danos às vias públicas – pavimentos, pontes, viadutos, canalizações ou outras 

instalações, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das 

providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias 

existentes, ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as 

providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a 

entidades privadas e a pessoas físicas envolvidas. Caso ocorra algum dano, a 

CONTRATADA será responsável por seu ressarcimento. 

18.33. Cumpre a CONTRATADA providenciar o pessoal habilitado necessário para a 

execução da obra até o cumprimento integral do Contrato. 

18.34. Os representantes da FISCALIZAÇÃO da obra darão suas instruções diretamente 

ao preposto da CONTRATADA. 

18.35. A equipe técnica da CONTRATADA responsável pelos serviços deverá contar 

com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as 

diversas atividades necessárias à execução da obra. 

18.36. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da 

equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

18.37. Os representantes da FISCALIZAÇÃO, e toda pessoa autorizada pela mesma 

terão livre acesso às obras, ao canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo 

realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos relativos à 

execução dos serviços contratados. 

18.38. Todas as atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de 

serviços (entre 7h e 18h) deverão ser registradas no Diário de Obras. 

18.39. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos 

sempre que: 

1. assim estiver previsto e determinado no Contrato; 

2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de Contrato 

e de acordo com o projeto; 
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3. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos 

na forma prevista no Contrato; 

4. houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e 

5. a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra. 

18.40. Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos 

de execução adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos 

apresentados pela FISCALIZAÇÃO, deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, 

submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

18.41. Os desenhos de execução adicionais, se necessários, poderão ser entregues por 

partes, de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, em três vias, 

sendo uma delas devolvida a CONTRATADA após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

18.42. Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá a 

CONTRATADA fornecer e conservar equipamento mecânico e o ferramental 

necessários, usar mão-de-obra hábil e idônea, agrupando permanentemente em serviço 

uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que 

assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais necessários e 

em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado. 

18.43. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, 

entre outros. 

18.44. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e 

elementos existentes no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, a 

CONTRATADA deverá solicitar previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais 

deslocamentos e modificações. 

18.45. O impedimento ou a autorização de realização de processos de industrialização 

na obra, apontado pela FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços 

propostos, sejam decorrentes de transportes, carga e descarga, embalagem ou 

acondicionamento, tributos de qualquer natureza, aumento de mão de obra ou quaisquer 

outros. 
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18.46. Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as 

exigências da FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização 

de equipamentos de proteção individual, coletiva e ambiental e outros que julgar 

necessários, visto que já deverão estar previstos em seus preços unitários. 

18.47. A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os 

materiais, a mão-de-obra (inclusive os encargos sociais), os insumos, todos os tipos de 

transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção 

das obras, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens 

deverão estar embutidos nos respectivos custos unitários ou no BDI. 

18.48. A CONTRATADA instalará nas obras contratadas, a suas expensas, placa 

indicando os responsáveis técnicos. 

18.49. Também serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, 

emolumentos, alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum 

pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse 

documento. 

18.50. Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos 

conhecimentos técnicos, gerenciais e administrativos e dos meios de produção 

necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a realização do 

objeto, os quais deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento 

do contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores 

contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o 

conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

18.51. O julgamento da compatibilidade de métodos e meios de produção com a obra 

será sempre faculdade intransferível e irrecorrível da FISCALIZAÇÃO. 

18.52. As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de 

veículos, entre outros, que não forem computados nos itens próprios da Planilha 

Orçamentária serão sempre consideradas como incluídas no custo de administração da 

CONTRATADA e não devem, portanto, constar nas composições de preços de serviços. 

18.53. De acordo com as condições do Edital, serão incorporadas nos preços dos 

serviços, além das despesas com fornecimento dos materiais e da mão-de-obra 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

essenciais à execução dos serviços, todas as decorrentes do emprego, aplicação ou 

utilização de: 

1. ferramentas manuais, elétricas ou não; 

2. ferramentas de corte e/ou desbaste; 

3. andaimes; 

4. escoramentos; 

5. outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de 

custo próprio na Planilha Orçamentária. 

18.54. Deverão ser incorporadas aos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as 

perdas ou desperdícios de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão-de-obra. 

18.55. Nas hipóteses de sinistro, abandono da obra, falência da CONTRATADA ou 

rescisão unilateral, os valores dos insumos que porventura já tenham sido adquiridos, 

por força de contrato anterior, devem ser suprimidos ou disponibilizados, no que couber, 

e pelos seus valores atuais, dos contratos posteriormente firmados para continuação da 

execução do objeto da licitação. 

 

19. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

19.1. São obrigações da contratada: 

19.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

Ata/Contrato ou Autoridade Superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados, sob pena de extinção do contrato nos termos do art. 137, II, da Lei n° 

14.133/2021; 

19.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato/ata; 

19.1.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo de forma exclusiva os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

19.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato/ata; 
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19.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato/ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

19.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

19.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato/ata, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

19.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei n° 14.133, de 

2021; 

19.1.9. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho; 

19.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

19.1.11. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias.  

19.1.12. Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço 

objeto deste Contrato/ata, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela CONTRATANTE. 

19.1.13. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato/ata. 

19.1.14. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 

idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
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19.1.15. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos previsto 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitação da previdência Social e para 

aprendiz, em conformidade com o disposto no inciso XVII do art. 92. Lei nº 14.133/21. 

19.2. São obrigações da contratante: 

19.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus 

anexos;  

19.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

19.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

19.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato/ata, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19.2.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

 

20. DAS PENALIDADES: 

20.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 

sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

20.1.1. advertência; 
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20.1.2. multa; 

20.1.3. compensatória; 

20.1.4. de mora. 

20.1.5. impedimento de licitar e contratar; 

20.1.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste instrumento. 

20.3. As sanções previstas nos itens 20.1.1, 20.1.3 e 20.1.4 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 20.1.2.1. 

20.1.  A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

20.4.1 – Descumprimento de pequena relevância; 

20.4.2 – Inexecução parcial de obrigação contratual. 

20.2. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

20.2.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, para aquele que: 

20.2.1.1.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.2.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
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20.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

20.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

20.2.4.1.  apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.2.4.2. fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

20.2.4.3. comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

20.2.4.4.  prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.2.4.5. prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

20.2.4.6. entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso 

a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

20.2.4.7. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

20.2.4.8. dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

20.3. quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das multas 

incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

20.4.  O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

20.4.1. retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

20.4.2. descontado do valor da garantia prestada; 

20.4.3. pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

20.4.4. 14.7.4 cobrado judicialmente. 
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20.5.  Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

20.5.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.5.2. dar causa à inexecução total do contrato; 

20.5.3.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.5.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.5.5.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.5.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

20.6.   Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

20.6.1. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

20.6.2. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.6.3. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.6.4. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.5. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

21. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

21.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

21.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

21.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

21.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

21.6.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21.7.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

21.8.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

21.9.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

21.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
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para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

21.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

21.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

21.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional prepostos ou subordinados. 

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

22.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 548.732,08 (Quinhentos e 

quarenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e oito centavos), conforme custos 

unitários apostos em anexo. 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Nova Serrana/MG. 

23.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação abaixo descrita:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA FICHA FONTE 

02.10.01.15.451.1501.1016.4.4.90.51.00 493 1.706.3110.0000 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Nova Serrana, 11 de maio de 2026.  

Carla Fernanda Ferreira 

Secretária Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano - SEDURB 
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ANEXO VI  - Declaração de Conhecimento Técnico do Projeto Básico 

 

 

Á agente de contratação 

Prefeitura Municipal de NOVA SERRANA , Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº 0XX/2026 

 

 

Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   

com   sede   na ............................................, através de seu representante legal infra-

assinado, que CONHEÇO TODOS OS DETALHES DO PROJETO BÁSICO. 

  

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Nome 

RG/CPF 
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ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA E VISTORIA LOCAL  

 

 

 

À Comissão de Licitações,  

Prefeitura Municipal de Nova Serrana 

Processo Licitatório: 156/2026 

Concorrência nº 016/2026 

 

 

 

Eu, _________________________ (REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), portador 

da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, na condição 

de representante legal devidamente constituído de _________________________ 

(IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, para fins do 

disposto no Edital da presente Licitação, declaro, sob as penas da lei, em especial o Art. 

299 do Código Penal Brasileiro, possuir pleno conhecimento de todas as condições que 

possam, de qualquer forma, influir sobre o custo dos serviços e de seu respectivo U de 

execução, pelo que não alegaremos desconhecimento das condições e do grau de 

dificuldade existentes como justificativa para nos eximir das obrigações assumidas perante 

o município de Nova Serrana – MG, sob as penas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e Constituição Federal.  

 

Local, DATA 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA) 

RAZÃO SOCIAL) 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

ANEXO VIII -  GERENCIAMENTO DE RISCO 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, COMPREENDENDO A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM SUPERFICIAL E 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NA RUA DUQUE DE CAXIAS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 

NECESSÁRIOS. 

Número Risco Causa do Risco Fase 
Alocação de 

Responsabilidade 

Nível do 
risco (I 

x P) 

1 

Estudos 
preliminares 
incorretos ou 

erros nos projetos 
(ex.: 

incompatibilidades 
entre os projetos); 

Baixa qualificação 
técnica e/ou 

desconhecimento 
das 

especificidades 
para obras por 
parte da equipe 
contratada para 
elaboração de 

projetos ou falha 
do orçamentista 

Planejamento Contratante Médio 

Impactos 

1. Realização de ajustes durante a execução da obra; 

2. Paralização da obra; e 

3. Aumento do custo final da obra. 

Ações Preventivas 

1. Utilização do projeto referencial disponibilizado pelo Ministério; 

2. Uso de metodologias como BIM para antecipar e corrigir problemas ainda na fase de 

projeto; 

3. Implementação de revisão técnica aprofundada e compatibilização dos projetos antes 

do início da obra. 

Ações de Contingência 

1. Contratação de equipe para revisão técnica e ajuste dos projetos. 

Número Risco Causa do Risco Fase 
Alocação de 

Responsabilidade 

Nível do 
risco (I 

x P) 
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2 
Intercorrências na 

Contratação 

Falta de 
planejamento 

adequado, 
documentos 
preparatórios 

inadequados e/ou 
incompletos 

Planejamento Contratante Alto 

Impactos 

1. Contratação ineficiente, não atingindo o seu objetivo; 

2. Empresa contratada sem qualificação técnica, causando problemas durante a 

execução. 

Ações Preventivas 

1. Realização do planejamento da licitação por equipe técnica adequada e qualificada; e 

2. Elaboração dos documentos preparatórios com zelo e baseados nas boas práticas e na 

legislação vigente. 

Ações de Contingência 

1. Realização de um novo processo licitatório. 

Número Risco Causa do Risco Fase 
Alocação de 

Responsabilidade 

Nível do 
risco (I 

x P) 

3 

Seleção de 
empresa sem 
capacidade de 

execução 

Imperícias 
quando da 

elaboração dos 
documentos de 
planejamento da 
contratação e/ou 

não avaliação dos 
critérios 

estabelecidos no 
edital de forma 

satisfatória 

Planejamento Contratante Alto 

Impactos 

1. Contratação de empresa sem qualificação; 

2. Problemas na execução da obra. 

Ações Preventivas 

1. Elaboração dos documentos preliminares do processo licitatório por equipe técnica 

qualificada; 

2. Estabelecimento de critérios claros e objetivos para comprovação. 

Ações de Contingência 

1. Sanções administrativas à empresa contratada; 

2. Rescisão do contrato; 
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3. Convocação de empresa cadastrada no certame. 

Número Risco Causa do Risco Fase 
Alocação de 

Responsabilidade 

Nível do 
risco (I 

x P) 

1. Utilização de licenças prévias, quando aplicável, para início de obra  

Número 

4 
Falhas e atrasos 
na execução  

Imperícia da 
empresa 
contratada  

Gestão do 
contrato 

Empresa 
Contratada 

 

Impactos 

Alterações das 
condições 

econômicas para 
aquisição de 
materiais e 

remuneração dos 
serviços 

Crises 
econômicas, 

alterações nas 
legislações 
tributárias, 

escassez de 
matéria-prima 

e/ou mão de obra 

Gestão do 
contrato 

Contratada e/ou 
Empresa 

contratada 
Alto 

1. Obras com vícios de execução; 

2. Necessidade de refazimento de serviços; 

3. Paralização da obra; e 

4. Aumento do custo final da obra. 

Ações Preventivas 

1. Elaboração de cronograma de execução de obra considerando o prazo para 

fornecimento dos materiais; 

2. Especificar de forma adequada o objeto e exigências de qualificação técnica suficientes 

para apresentação de proposta condizentes com a necessidade da administração 

Pública Implementação de revisão técnica aprofundada e compatibilização dos projetos 

antes do início da obra; 

3. Acompanhamento e fiscalização técnica da execução da obra pelo responsável técnica 

da fiscalização; 

4. Auditorias técnicas regulares durante a execução; e  

5. Definição clara de padrões e critérios de aceitação dos materiais e serviços. 

Ações de Contingência 

1. Glosa dos serviços que não apresentarem os critérios de aceitabilidade técnica; 

2. Rescisão do contrato, caso necessário; e 

Convocação das demais empresas classificadas, caso necessário. 

1. Negociação para ajuste dos preços conforme Lei nº 14.133/2021 

Número Risco Causa do Risco Fase 
Alocação de 

Responsabilidade 

Nível do 
risco (I 

x P) 
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5 

Problemas 
causados por 

condições 
climáticas 

extremas (chuvas, 
secas) 

Condições 
climáticas 
extremas 

Gestão do 
Contrato 

Administração e 
Empresa 

Contratada 
Alto 

Impactos 

1. Atraso na execução da obra; 

2. Desfazimento de serviços. 

Ações Preventivas 

1. Previsão de tecnologias sustentáveis para suportar tais intempéries; 

2. Contratação de seguro que abarque tais situações 

Ações de Contingência 

1. Acionamento do seguro; 

2. Refazimento dos serviços com custeio parcial entre a Administração e a Empresa 

Contratada 

 

Nova Serrana, 12 de maio de 2026. 

_______________________________________ 

Carlos Eduardo Costa Sales 

Assessor - Matrícula: 24.114 
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ANEXO IX -   

 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DA PROPOSTA EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA  

 

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

À Comissão de Licitações,  

Prefeitura Municipal de Nova Serrana 

Processo Licitatório: 156/2026 

 

 

________________________ (Razão social, endereço e CNPJ do licitante), DECLARA, 

sob as penas da lei e em consonância com o disposto no Art. 63º, inciso IV, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 que a proposta econômica elaborada para o presente processo 

licitatório compreende em sua integralidade, todos os custos para atendimento aos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.    

 

Local, DATA 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE COM FIRMA 

RECONHECIDA) 

(RAZÃO SOCIAL) 
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ANEXO X – PROJETO EXECUTIVO 
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ANEXO XI  – ORÇAMENTO SINTETICO 
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ANEXO XII  – COMPOSIÇÃO DE BDI 
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ANEXO XIII  – COMPOSIÇÃO ANALITICA 
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ANEXO XIV  – CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
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ANEXO XV  – MEMORIAL DE CALCULO 
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ANEXO XVI  –  MEMORIAL DESCRITIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ USINADO A QUENTE NA 

RUA DUQUE DE CAXIAS NO BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE NOVA 

SERRANA - MG 
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PROJETO 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obras de 

infraestrutura viária, compreendendo a execução de pavimentação asfáltica, drenagem 

superficial e sinalização horizontal na Rua Duque de Caxias, com fornecimento de materiais, 

mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários. 

 

 

LOCAL DA OBRA 

Bairro Centro - Município de Nova Serrana 

 

PROPRIETÁRIO PROJETO 

Município de Nova Serrana 

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano 

 

DATA 

11 de maio de 2026. 

 

PREFEITO DE NOVA SERRANA 

Fabio Jose de Oliveira 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Jhonathan Felipe Ribeiro 

Engenheiro Civil- CREA/MG- 200.188/D MG 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 

 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO 143 

2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA .................................................................................................................... 144 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS ....................................................................................................... 145 

3.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL ................................................................................................................... 145 

• ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 145 

• ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 145 

• TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 145 

• AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 145 

• VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 145 

3.2. SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES ................................................................................................. 146 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA: 146 

• MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRAS: 146 

3.3. PAVIMENTAÇÃO ................................................................................................................................ 146 

• FRESAGEM 146 

• IMPRIMAÇÃO 146 

• PINTURA DE LIGAÇÃO 148 

• REESTABILIZAÇÃO, EXECUTADA COM RECICLADORA, DE CAMADA DE BASE COM ADIÇÃO DE 3% DE 
CIMENTO Erro! Indicador não definido. 

• CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 149 

3.4. DRENAGEM SUPERFICIAL ........................................................................ Erro! Indicador não definido. 

• SARJETA DE CONCRETO USINADO Erro! Indicador não definido. 

3.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA ......................................................................................................................... 152 

• SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 152 

• SINALIZAÇÃO VERTICAL 153 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................................................................ 154 

 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ/MF Nº 18.291.385/0001-59 

 

 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

Este memorial deverá ser analisado juntamente com projetos, planilhas e demais documentos 

pertinentes à obra. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos 

princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente as Normas Brasileira, e 

deverá ser analisado juntamente com projetos, planilhas e demais documentos pertinentes à 

obra. Em caso de dúvidas quanto à especificação, caso algum material tenha saído de linha 

durante a obra ou ainda, caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a 

equipe técnica de engenharia da PREFEITURA que, se necessário, prestará apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o padrão de qualidade, 

em todos os níveis da obra. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com 

o projeto aprovado. 

Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações, visando melhorias, só será admitida com autorização da equipe técnica de 

engenharia da PREFEITURA. Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar 

refazê-los, quando os serviços não se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes 

ou normas de boa técnica. 

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação para execução de 

tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, acompanhadas da 

respectiva Anotação de responsabilidade Técnica do CREA. A fiscalização será efetuada pelo 

Responsável Técnico indicado pela Prefeitura Municipal de Nova Serrana. 
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2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

A referida obra será executada no Município de Nova Serrana, no bairro Centro, conforme mapa 

de localização em anexo. 

POPULAÇÃO ATENDIDA PELO PROJETO 

O Município de Nova Serrana é caracterizado por significativa expansão urbana, o que demanda 

investimentos contínuos em infraestrutura viária. Nesse contexto, o acesso aos bairros 

supracitados, apresentam-se como ligações estratégicas para o deslocamento da população 

local, sendo atualmente realizado por via sem pavimentação, em condições precárias de 

trafegabilidade. 

A ausência de pavimentação adequada no referido acesso compromete a mobilidade dos 

usuários, uma vez que o revestimento existente apresenta baixa qualidade, tornando-se, em 

determinados períodos do ano, parcialmente ou totalmente intransitável. 

A pavimentação da referida via propiciará melhorias significativas na mobilidade urbana, 

reduzindo o tempo de deslocamento, aumentando a segurança viária e garantindo melhores 

condições de acesso aos serviços essenciais, como saúde, educação e transporte coletivo. 

Ademais, a intervenção contribuirá para a redução de doenças associadas à poeira e ao contato 

com águas contaminadas, especialmente em períodos de maior incidência de chuvas. 
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Por fim, a execução da obra trará benefícios diretos à qualidade de vida da população 

beneficiada, além de fomentar o desenvolvimento econômico local por meio da melhoria da 

infraestrutura viária, impactando positivamente não apenas aos bairros atendidos, mas todo o 

Município de Nova Serrana. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

3.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Será necessário um funcionário com expertise em obra, conforme a descrição do objeto, em 

pavimentação asfáltica, atuando como encarregado geral de obras, para acompanhar os 

funcionários e guiar da forma mais célere possível. 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Será necessário um funcionário com formação em engenharia civil, como noções/conhecimentos 

básicos de obra e a descrição do objeto, em pavimentação asfáltica, atuando como engenheiro 

civil, para acompanhar os serviços executados, garantindo o seguimento dos projetos e 

identificando possível problemas que possar existir no decorrer da obra. 

TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Será necessário um funcionário com formação em topografia, como noções/conhecimentos 

básicos de obra e a descrição do objeto, em pavimentação asfáltica, atuando como topografo, 

para acompanhar os serviços executados, garantindo o seguimento dos projetos e identificando 

possível problemas que possar existir no decorrer da obra. 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Será necessário um funcionário para atuar como auxiliar de topografia, com 

noções/conhecimentos básicos de obra e da descrição do objeto em pavimentação asfáltica, 

auxiliando o topógrafo no acompanhamento dos serviços executados, colaborando com 

medições, marcações e conferências em campo, garantindo o seguimento dos projetos e 

auxiliando na identificação de possíveis problemas que possam surgir no decorrer da obra. 

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES: 

Será necessário um funcionário para atuar como vigia noturno, com noções básicas de 

segurança patrimonial e conhecimentos gerais de obra em pavimentação asfáltica, responsável 

pela vigilância do canteiro de obras durante o período noturno, zelando pela integridade dos 
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equipamentos, materiais e serviços executados, prevenindo acessos não autorizados e 

comunicando possíveis irregularidades ou problemas que possam ocorrer no decorrer da obra. 

3.2. SERVIÇOS INICIAIS E PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA: 

Será afixada uma placa metálica de 3,00 x 1,50 metros com todas as informações referentes à 

execução da obra conforme exigência dos órgãos competentes. Esta placa deverá ser metálica 

e fixada em pórtico de madeira de lei e chumbada em terreno firme previamente autorizado pela 

Proponente. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRAS: 

Será necessário realizar a mobilização e desmobilização de obra, contemplando o transporte, 

instalação e retirada de equipamentos, ferramentas, materiais e estrutura de apoio ao canteiro, 

com noções/conhecimentos básicos de obra e da descrição do objeto em pavimentação asfáltica. 

A mobilização deverá garantir a adequada preparação do local para o início dos serviços, 

assegurando condições operacionais e de segurança, enquanto a desmobilização compreenderá 

a retirada organizada dos recursos utilizados, promovendo a recomposição da área e o 

encerramento das atividades, garantindo o cumprimento dos projetos e evitando possíveis 

problemas no decorrer e na finalização da obra. 

3.3.  PAVIMENTAÇÃO 

FRESAGEM 
Aplicar o processo de fresagem a frio da superfície existente, ao longo da via com o objetivo de 

remover o pavimento já deteriorado. Para a execução deste serviço, deve ser utilizada máquina 

fresadora, capaz de cortar camadas do pavimento na profundidade requerida em projeto. A 

fresagem deve ser obrigatória em todo o trecho previsto em projeto. 

Após a fresagem total, efetuar a limpeza do pavimento, com vassoura mecânica rebocada 

mecanicamente. A remoção do material fresado deverá ser transportada por caminhão 

basculante até local próximo a obra para posterior inclusão como melhoria na base. 

IMPRIMAÇÃO 
Consiste a imprimação, na aplicação de uma camada de material asfáltico com ligante de baixa 

viscosidade sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando: 
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✓ Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso 

empregado;  

✓ Promover condições de aderência entre a base e revestimento; 

✓ Impermeabilizar a base. 

MATERIAIS 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações em vigor e aprovadas pelo DNER – DNIT. 

Podem ser empregados asfaltos diluídos, tipo CM-30 e CM-70 e Emulsão Asfáltica de 

Imprimação (EAI). 

A escolha do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da textura do material 

de base. A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 48 horas, devendo 

ser determinadas experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 

l/m², conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso escolhido, preferencialmente 

seguir a taxa de projeto de 1,20 l/m². 

EXECUÇÃO 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder-se-á varredura mecanizada da sua 

superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existente. 

Aplica-se, a seguir, utilizando caminhão espargidor dotado de barra com bicos espargidores e 

sistema de aquecimento, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser 

distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, ou 

quando esta estiver iminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada 

para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. 

Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 

faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos, Saybolt-

Furol, para asfaltos diluídos. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível 

fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista fazendo-se a 

imprimação da adjacente, assim que à primeira for permitida a abertura ao trânsito.  

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos iniciais e finais das aplicações, devem 

se colocar faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a seguir, 

retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser imediatamente, corrigida. 

Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida 

para o uso do CM-30; para o CM-70 a superfície deve se encontrar seca. 
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CONTROLE DE QUALIDADE 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia 

indicada pelo DNER- DNIT, e considerado de acordo com as especificações em vigor. 

O controle para asfaltos diluídos constará de: 

• 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para o carregamento a ser utilizado na obra; 

• 1 ensaio do ponto de fulgor, para cada 100 t; 

• 1 ensaio de destilação, para cada 100 t; 

• 1 curva de viscosidade x temperatura, para cada 200 t. 

Quaisquer critérios não abordados no presente memorial, ou passíveis de dúvida, deverão 

obedecer aos critérios constantes na última revisão da Norma “Pavimentação - Imprimação com 

ligante asfáltico - Especificação de serviço” do DNIT. 

PINTURA DE LIGAÇÃO 
Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a 

superfície de uma base ou de um pavimento betuminoso (ou não), antes da execução de um 

revestimento betuminoso qualquer, objetivando promover a aderência entre este revestimento e 

a camada subjacente. 

MATERIAIS  

Todos os materiais devem satisfazer às especificações em vigor aprovadas pelo DNER/DNIT. 

Deve ser empregado o seguinte material betuminoso: 

• Emulsões asfálticas, tipo RR-1C; 

A taxa de aplicação será função do tipo de material betuminoso empregado, devendo situar-se 

em torno de 0,5 / m² (não diluído), aplicado com caminhão espargidor dotado de barra com bicos 

espargidores e sistema de aquecimento. As emulsões asfálticas devem ser diluídas com água 

na razão de 1:1, ficando a taxa de aplicação do material betuminoso diluído em torno de 0,8 l / 

m². 

 EXECUÇÃO 

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de ligação, 

proceder-se-á varredura mecanizada da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material 

solto existente. 

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, 

na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser distribuído 

quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, ou quando esta 

estiver iminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada 
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tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. 

Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As 

faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento são os seguintes: 

• Para asfaltos diluídos: de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol; 

• Para emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol. 

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo turno de trabalho e deixá-

la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em 

meia pista, fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a primeira permita tráfego. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos iniciais e finais das aplicações, devem 

se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do material betuminoso comecem e parem de sair da barra de distribuição sobre essas 

faixas, as quais, a seguir, são retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso 

deve ser logo corrigida. 

Quando o ligante betuminoso utilizado for emulsão asfáltica diluída, recomenda-se que a mistura 

água + emulsão seja preparada no mesmo turno de trabalho; deve-se evitar o estoque da mesma 

por prazo superior a 12 horas. 

 CONTROLE DE UNIFORMIDADE DE APLICAÇÃO 

A uniformidade depende do equipamento empregado na distribuição. Ao se iniciar o serviço, 

deve ser realizada uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a 

uniformidade de distribuição. Esta descarga pode ser feita fora da pista, ou na própria pista, 

quando o carro distribuidor estiver dotado de uma calha colocada abaixo da barra distribuidora, 

para recolher o ligante betuminoso. 

Quaisquer critérios não abordados no presente memorial, ou passíveis de dúvida, deverão 

obedecer aos critérios constantes na última revisão da Norma “Pavimentação – Pintura de 

Ligação com Ligante asfáltico - Especificação de serviço” do DNIT. 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 
Após executada a pintura de ligação, será executado à pavimentação asfáltica com CBUQ 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), tendo a espessura final da massa asfáltica 

5 cm (conforme projeto) e composto das seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento 

e compactação. Os equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços são: vibro 

acabadora, que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a 

espessura indicada, e o rolo compactador de pneus, que proporciona a compactação desejada. 

Deverá ser feito e observado o controle de qualidade do material betuminoso e do acabamento 

da superfície. 
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Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. Devem ser 

utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

A) DEPÓSITO PARA LIGANTE ASFÁLTICO 

Os depósitos para o ligante asfáltico devem possuir dispositivos capazes de aquecer o ligante 

nas temperaturas fixadas nesta Norma. Estes dispositivos também devem evitar qualquer 

superaquecimento localizado. Deve ser instalado um sistema de recirculação para o ligante 

asfáltico, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao misturador, 

durante todo o período de operação. A capacidade dos depósitos deve ser suficiente para, no 

mínimo, três dias de serviço. 

B) USINA PARA MISTURAS ASFÁLTICAS 

A usina deve estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o secador, 

dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com proteção 

metálica e escala de 90° a 210 °C (precisão ± 1 °C), deve ser fixado no dosador de ligante ou na 

linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga do misturador. A usina 

deve ser equipada além disto, com pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos 

aprovados, colocados na descarga do secador, com dispositivos para registrar a temperatura 

dos agregados, com precisão de ± 5 °C. A usina deve possuir termômetros nos silos quentes.  

Pode, também, ser utilizada uma usina do tipo tambor/secador/misturador, de duas zonas 

(convecção e radiação), provida de: 

Coletor de pó, alimentador de “filler”, sistema de descarga da mistura asfáltica, por intermédio de 

transportador de correia com comporta do tipo “clam-shell” ou alternativamente, em silos de 

estocagem. A usina deve possuir silos de agregados múltiplos, com pesagem dinâmica e deve 

ser assegurada a homogeneidade das granulometrias dos diferentes agregados. 

A usina deve possuir ainda uma cabine de comando e quadros de força. Tais partes devem estar 

instaladas em recinto fechado, com os cabos de força e comandos ligados em tomadas externas 

especiais para esta aplicação. A operação de pesagem de agregados e do ligante asfáltico deve 

ser semiautomática com leitura instantânea e acumuladora, por meio de registros digitais em 

“display” de cristal líquido. Devem existir potenciômetros para compensação das massas 

específicas dos diferentes tipos de ligantes asfálticos e para seleção de velocidade dos 

alimentadores dos agregados frios. 

C) CAMINHÕES BASCULANTES PARA TRANSPORTE DA MISTURA 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, 
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óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. 

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) 

não é permitida. 

D) EQUIPAMENTO PARA ESPALHAMENTO E ACABAMENTO 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto. As acabadoras devem ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar 

a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 

E) EQUIPAMENTO PARA COMPACTAÇÃO 

O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo pneumático e rolo metálico 

liso, tipo tandem ou rolo vibratório. 

Os rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a 

calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4kgf/cm². O equipamento em 

operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, enquanto se 

encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada 

a sua utilização. Resumo dos equipamentos obrigatórios para execução da obra: 

• Vassoura mecânica; 

• Vibro acabadora - Tipo mesa aquecida; 

• Caminhão espargidor; 

• Caminhão Pipa; 

• Trator pneu traçado; 

• Grade com disco arado; 

• Rolo pé de carneiro; 

• Rolo liso - Tipo tandem; 

• Rolo pneu com pressão variável; 

• Caminhão basculante; 

• Motoniveladora; 

• Escavadeira; 

• Pá carregadeira. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

A execução das obras ou serviços deverá estar em conformidade com os projetos, 

especificações, instrução desta PREFEITURA MUNICIPAL, reservando-se, a esta, o direito de 

alterar em parte ou no todo qualquer dos elementos do projeto, especificações fornecidas, 

devendo tais alterações serem comunicadas por escrito a fiscalização. 

Os serviços incompletos, defeituosos ou executados em desacordo com os elementos fornecidos 

pela fiscalização serão refeitos. A Empresa contratada será responsável pela sinalização, 

quando necessária, para fluidez segura do trânsito e será responsável por qualquer dano por 

acidente de trânsito que possa ocorrer nas vias a serem pavimentadas, pela omissão e/ou 

sinalização inadequada. 

Constam no Projeto as vias a serem revestidas, de responsabilidade do RT da Contratante, o 

qual deverá dirimir qualquer dúvida quanto às medidas apresentadas. 

A fiscalização da engenharia não aceitará irregularidades na entrega final da obra, isto é, a obra 

deverá estar perfeitamente livre de qualquer imperfeição, atendendo as normas técnicas 

específicas a esse serviço. 

Para tanto, reiteramos que as empresas participantes deverão realizar visitas ao local para 

quando da execução dos serviços se utilizar à técnica mais apropriada para a sua execução. 

Os materiais empregados serão previamente submetidos ao exame e aprovação da fiscalização, 

podendo ela impugná-los quando em desacordo com estas especificações. Nesta circunstância, 

o empreiteiro deverá retirá-los do canteiro de obras dentro de 48 horas criteriosamente 

separados do material aprovado. 

A substituição de materiais por outro equivalente só será permitida com anuência da equipe 

técnica de engenharia da Prefeitura, que em tal caso permitirá por escrito. 

Os levantamentos topográficos são de responsabilidade da Contratada. 

O controle tecnológico deverá seguir as normas do Departamento de Estradas de Rodagem de 

Minas Gerais - DER-MG. 

O controle Geométrico será feito em função do greide existente e dos equipamentos públicos já 

instalados no bairro. A largura da capa asfáltica acha-se definida no projeto. Deverá ser 

observada uma declividade transversal mínima de 3% (abaulamento), do eixo para os bordos. 

3.4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  
Compostas por marcas, símbolos e legendas apostos sobre o pavimento, as sinalizações 

horizontais tem por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias 

adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, 
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ordenar o fluxo de tráfego, canalizando e orientando os usuários das vias, como determina o 

manual brasileiro de sinalização horizontal. 

A tinta de sinalização horizontal é do tipo refletiva acrílica para uma duração mínima de 2 anos, 

para proporcionar melhor visibilidade noturna. Para as tintas adquirirem retrorrefletorização 

devem ser utilizadas microesferas de vidro PRE-MIX e DROP-ON. 

Para a aplicação de sinalização em superfície com revestimento asfáltico, deve ser respeitado o 

período de cura do revestimento. A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, 

óleos, graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da sinalização ao 

pavimento; deve ser feita a pré-marcação acordo com o projeto; deve ser executada somente 

quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos excessivos, sem neblina, sem chuva e com 

umidade relativa do ar máxima de 90%; e quando a temperatura da superfície da via estiver entre 

5º C e 40º C; 

LINHA DE BORDO (LBO) Cor branca: Tem a função de delimitar, através de linha contínua, a 

parte da pista destinada ao deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites laterais. Esta 

marca longitudinal deverá ser implantada na cor branca com espessura de 0,10cm em todo o 

percurso das vias a serem sinalizadas, de acordo a indicação do projeto. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos 

sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo 

mensagens de caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou 

legendas preestabelecidas e legalmente instituídas. Tem a finalidade de fornecer informações 

que permitam aos usuários das vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via (CONTRAN, 2007). 

Em vias urbanas, a borda inferior da placa de sinalização vertical ou do conjunto de placas 

colocada lateralmente a via, deve ter altura livre entre 2,0m a 2,5m em relação ao solo, inclusive 

para mensagem complementar, se esta existir. 

A regra geral de posicionamento das placas de sinalização consiste em colocá-las no lado direito 

da via no sentido do fluxo de tráfego que devem regulamentar. As placas de sinalização devem 

ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido do 

fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivo assegurar 

boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a 

incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a placa. 

O afastamento lateral das placas (Figura 05), medido entre a borda lateral da mesma e da pista 

(meio-fio), deve ser, no mínimo, de: Trechos Retos: 30 cm; trechos em Curva: 40 cm 
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4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A contratada se obriga a observar este Memorial Descritivo, bem como o projeto. 

As normas e a legislação pertinentes à higiene, segurança e medicina do trabalho;  

A contratada obedecerá aos desenhos e os detalhes constantes do projeto bem como as  

recomendações e demais esclarecimentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras, ao 

longo do desenvolvimento da obra. 

O fornecimento de materiais, ferramentas, utensílios e equipamentos necessários à execução 

das obras e serviços, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

Após o pavimento asfáltico estar pronto deverá ser realizado um laudo técnico que comprove a 

espessura especificada em projeto, e a densidade do CBUQ. 

É obrigatório o controle tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, seja de pavimentação 

nova ou de recuperação de pavimentos, devendo a empresa executora dos serviços de 

pavimentação (CONTRATADA), apresentar o Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os 

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas 

do DNIT. 

O Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos ensaios devem ser entregues 

obrigatoriamente à CONTRATANTE por ocasião do envio do último boletim de medição para que 

façam parte da documentação técnica do contrato e para, nos casos de problemas precoces no 

pavimento, subsidiarem os reparos de responsabilidade do contratado, bem como da 

responsabilidade solidária da empresa executora dos serviços de pavimentação e controle 

tecnológico. 

 A CONTRATADA utilizará o laboratório idôneo para realizar todos os ensaios e testes 

necessários ao controle tecnológico, acompanhados de ART do profissional responsável pelo 

serviço.  

Em pontos definidos pelo fiscal, deve ser obtida uma amostra indeformada extraída com sonda 

rotativa. De cada amostra extraída com sonda rotativa deve ser determinada a respectiva 

densidade aparente, conforme DNER ME 117. A espessura da camada e as diferenças de cotas 

de concreto asfáltico. 

 

Nova Serrana, 12 de maio de 2026. 

___________________________________________ 

JHONATHAN FELIPE RIBEIRO 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA/MG Nº: 200.188 MG 

 


